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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em 
cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, 
além das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUICIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos, o reconhecimento da Associação 
Plataforma Moçambicana de Água, como pessoa jurídica, juntando ao 
pedido estatutos da sua constituição.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma associação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 
constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 
por lei, portanto, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei                         
n.º 8/91, de 18 de Julho, conjugado com o artigo 1 do Decreto n.º 21/91, 
de 3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação 
Plataforma Moçambicana de Água.

Ministério da Justiça, Assuntos Constituicionais e Religiosos,                       
12 de Setembro de 2017. — O Ministro, Isaque Chande.

Governo do Distrito de Gôndola
DESPACHO 

Um grupo de cidadãos da Associação Kubatana Ngue Nhasha, com 
sede na Comunidade de Nhambonda - sede, localidade de Nhambonda, 
no posto administrativo de Amatongas, distrito de Gondola, requereu ao 
governo Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando 
ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kubatana 
Ngue Nhasha.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Upenho Mutoro, com sede na 
comunidade de Pumbuto, localidade de Mudima, no posto administrativo 
de Cafumpe, distrito de Gondola, requereu ao governo Distrital o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Upenho 
Mutoro.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos da Associação Kudzidza Kurima, com sede 
na comunidade de Machucha, localidade de Nhambonda, no posto 
administrativo de Amatongas, distrito de Gondola, requereu ao governo 
Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados e 
legalmente possíveis cujo acto de constituição e os  estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kudzidza 
Kurima.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Kupedza Urombo Kuchanda, 
com sede na comunidade Muda Serração Sul, localidade de Muda 
Serração, no posto administrativo de Inchope, distrito de Gondola, 
requereu ao governo Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, 
juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kupedza 
Urombo Kuchanda. 

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.
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DESPACHO 

Um grupo de cidadãos da Associação Kubatana, com sede na 
comunidade de Muda Serração Sul, localidade de Muda Serração, 
no posto administrativo de Inchope, distrito de Gondola, requereu ao 
governo distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando 
ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por Lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kubatana.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Kurima Kuguta, com 
sede na comunidade Carvalho, localidade de Nhambonda, no posto 
administrativo de Amatongas, distrito de Gondola, requereu ao Governo 
Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica,  juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kurima 
kuguta.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Kurima Kuacanaca, com 
sede na comunidade de Djanak, localidade de Nhambonda, no posto 
administrativo de Amatongas, distrito de Gondola, requereu ao governo 
Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Simukai Chiongo, com sede 
na comunidade de 25 de Setembro, localidade de Chiongo, no posto 
administrativo de Cafumpe, distrito de Gondola, requereu ao governo 
Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os seus estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Simukai 
Chiongo.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos da Associação Rukariro Ramanguana, com 
sede na comunidade de Nhassai, localidade de Nhambonda, no posto 
administrativo de Amatongas, distrito de Gondola, requereu ao governo 
Distrital o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido 
os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou-se que se trata de 
uma associação agro-pecuária que prossegue fins lícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Rukariro 
Ramanguana.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador, Moguene 
Materisso Candieiro.

e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os seus estatutos da 
mesma cumprem o escopo e os requisitos exigidos por Lei.

Nestes termos, e de acordo com a competência que me é conferida 
pelo artigo 2 e n.º 1 do artigo 5 do Decreto-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, 
reconheço como pessoa jurídica a Associação Agro-Pecuária Kurima 
Kuacanaca.

Gondola, 15 de Março de 2017. — O Administrador,
Moguene Materisso Candieiro.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Associação Plataforma 
Moçambicana de Água

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por escritura pública de vinte e dois de 
Setembro de dois mil e dezassete, lavrada de 
folhas cento e onze a folhas cento e vinte e 
oito  do livro de notas para escrituras diversas 
número quatrocentos noventa e três  traço A, 
deste Cartório Notarial de Maputo perante 
Batça Banu Amade Mussá, Conservadora e  
Notária Superior  deste Cartório, foi constituido 
entre: Manuel Joaquim Carrilho Alvarinho, 
Benedita Glória Penicela Nhambiu, Inucêncio 
Joaquim Paulino, Fernando João Liberato 
Garrine Nhampossa, Avelino Alexandre 
Fondo, Guilherme Luiz Drehmer, Pedro 
António Lampião Cardoso, Agostinho Zacaria, 
Vuma, Julie Elizabeth Graham, José António 
da Conceição Ferrete, Pedro Mário Paulino, 
uma associação denominada, a Associação 
Plataforma Moçambicana de Água também 
designada pela sigla PLAMA." e tem a sua 
sede em Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

ARTIGO UM

(Denominação e natureza)

Um)  A Associação Plataforma Moçambicana 
de Água também designada pela sigla PLAMA, 
é uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial e tem jurisdição em todo território 
nacional.

Dois) A PLAMA rege-se pelo disposto na 
legislação aplicável no país, pelos presentes 
estatutos, pelos seus regulamentos e deliberações 
aprovados pelos órgãos estatutários.

ARTIGO DOIS

(Sede e âmbito)

Um)  A PLAMA é uma associação de âmbito 
nacional e com sede na cidade de Maputo, 
podendo se filiar a organismos internacionais.

Dois A PLAMA pode transferir a sua sede 
para qualquer outro local do território nacional, 
mediante deliberação do Conselho Directivo.

Três) A PLAMA pode estabelecer delegações 
ou qualquer outra forma de representação social 
em qualquer ponto do território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO TRÊS

(Duração)

A PLAMA é constituída por tempo 
indeterminado, com início a partir da data da 
sua constituição.

ARTIGO QUATRO

(Objectivos)

Um) Constitui objectivo geral da PLAMA 
promover a melhoria da relação entre os sectores 
público e privado, contribuir na organização 
do sector de água, melhoria do ambiente e 
oportunidades de intervenção de actores não-
governamentais em estreito alinhamento com 
as prioridades do Governo moçambicano para 
o sector de água e garantir um mecanismo 
de diálogo e participação estruturada do 
sector privado e não-governamental no 
desenvolvimento do sector de água.

Dois) Constituem objectivos especiais da 
PLAMA:

a) Promover a parceria público-privada 
para a solução dos problemas que 
afectam o sector de água;

b) Garantir serviços de suporte na 
definição e revisão de políticas 
directamente viradas aos fins dos 
seus associados;

c) Promover melhorias na relação e 
interacção no sector de águas 
envolvendo o sector público, 
organizações não-governamentais, 
instituições académicas e o sector 
privado;

d) Promover a cultura de “Feedback”e 
troca de informação entre as 
en t idades  de  p laneamento , 
contratação e as entidades de 
implementação;

e) Garantir informação relevante às 
entidades externas ao sector quer 
a nível nacional quer a nível 
internacional;

f) Promover estudos para a solução de 
problemas de escassez de fontes 
de água;

g) Promover a formação dos vários 
actores envolvidos no sector de 
água;

h) Constituir um elo de ligação entre 
as entidades governamentais e as 
entidades privadas no processo 
de divulgação e intercâmbio de 
informação relevante do sector 
de água;

i) Prestar assistência aos membros 
associados em matérias ligadas ao 
sector de água;

j) Fornecer subsídios ao Governo sobre 
medidas a serem aplicadas ao sector 
de água;

k) Funcionar como o “Front Office” para 
as entidades externas (nos outros 
países e sectores).

CAPÍTULO II

Dos associados

ARTIGO CINCO

(Qualidade dos associados)

Um) A PLAMA se esforça no sentido de 
promover a adesão de mais associados. 

Dois) A admissão deAssociados é da 
competência do Conselho Directivo com base 
nos seguintes requisitos:

a) Pessoas colectivas nacionais e 
estrangeiras organizadas em moldes 
associativos e que preencham os 
requisitos previstos nos presentes 
estatutos;

b) Pessoas singulares com interesses no 
sector de água;

c) Entidades públicas do sector de água;
d) Os candidatos devem apoiar e estar 

comprometidos com os propósitos 
prosseguidos pela PLAMA.

Três)  A admissão dos associados honorários 
é da competência da Assembleia Geral, sob 
proposta do Conselho Directivo.

Quatro) A qualidade de Associado não é 
transferível nem pode ser obtida por fusão ou 
cisãode pessoas jurídicas.

Cinco) A Associação mantém um registo 
preciso do número de membros.

 ARTIGO SEIS

(Categoria de associados)

 A PLAMA possui as seguintes categorias 
de Associados:

 a) Membros fundadores - os que 
estiveram presentes no acto de 
constituição da PLAMA;

b) Membros efectivos – os que sejam 
admit idos  poster iormente  à 
constituição da PLAMA e que 
mantenham em dia o pagamento da 
sua quota mensal;

c) Membros honorários - aqueles a quem 
se conceda a qualidade de associado 
como distinção pelos serviços e 
apoio prestados á PLAMA;

d) Membros beneméritos – aqueles a 
quem se conceda essa qualidade 
pelas doações valiosas feitas a favor 
da PLAMA.
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ARTIGO SETE

(Formalidades na admissão de associados)

Um)  A admissão de associados, é feita 
mediante o preenchimento do formulário de 
manifestação de interesse dirigido ao Conselho 
Directivo.

Dois) Da manifestação deve constar em 
anexo, sob forma de cópias autenticadas, a sua 
constituição e respectivos estatutos, documentos 
identificativos do interessado.

Três) O candidato a associado entra no gozo 
dos seus direitos de associado imediatamente 
e após a comunicação da aprovação da sua 
proposta, desde que satisfaça pagamento da 
jóia de admissão.

Quatro)  No prazo máximo de trinta dias 
contados a partir da data de recepção da 
comunicação da aprovação da manifestação 
de interesse, deve o associado pagar as 
contribuições sob pena de se cancelar a 
respectiva inscrição.

ARTIGO OITO

(Direitos dos associados)

 Um) Constituem direitos dos associados 
os seguintes:

 a) Tomar parte nas assembleias-gerais, 
e nelas discutir e votar desde que 
esteja no gozo dos seus direitos;

b) Fazer-se representar por um mandatário 
nas sessões da Assembleia a Geral 
com poderes específicos para o 
efeito;

c) Fazer uso, em condições a regulamentar, 
dos serviços e benefícios prestados 
pela PLAMA;

d) Propor por escrito ao Conselho 
Directivo as providências julgadas 
úteis, praticáveis ou convenientes 
ao desenvolvimento e prestígio dos 
membros da plataforma;

e) Propor candidatos para o provimento 
dos diferentes cargos sociais da 
PLAMA;

f) Participar das actividades organizadas 
pela PLAMA;

g) Examinar os livros, escrituração e 
registo da PLAMA nos prazos 
estabelecidos para esses fins;

h) Receber gratuitamente os relatórios 
anuais e demais publicações da 
PLAMA;

i) Reclamar à Assembleia Geral as 
penalidades que lhe sejam impostas 
pelo Conselho Directivo;

j) Quaisquer outros direitos que venham 
a ser definidos nos termos destes 
estatutos, dos seus regulamentos 
ou das deliberações da Assembleia 
Geral.

Dois) As instituições públicas representativas 
do Governo de Moçambique gozam da 
prerrogativa de integrarem sempre o Conselho 

Directivo por se tratar de uma associação de 
parceria público-privada do sector de água onde 
o Governo é parceiro estratégico da presente 
plataforma.

ARTIGO NOVE

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados, os seguintes:

a) Pagar pontualmente as jóias e quotas;
b) Cumprir e fazer cumprir os estatutos da 

PLAMA e seus regulamentos, bem 
como as instruções e directivas;

c) Participar da Assembleia Geral;
d) Defender o bom nome e o prestígio 

da PLAMA;
e) Prestar todas as informações impostas 

pelos presentes estatutos, pelos 
seus regulamentos ou deliberações 
da Assembleia Geral, bem como 
todos os esclarecimentos de ordem 
técnica, administrativa ou outras 
que forem solicitadas pelo Conselho 
Directivo da PLAMA;

f) Contribuir para a realização de 
estatísticas ou relatórios, bem como 
para a actualização do cadastro 
da PLAMA, fornecendo os dados 
necessários para o efeito.

 CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DEZ

(Órgãos da PLAMA)

Um) Constituem órgãos da PLAMA os 
seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho Directivo; 
c) Conselho Fiscal.

Dois) Os órgãos sociais da PLAMA regem-se 
no seu funcionamento pelos presentes estatutos 
e pelos respectivos regimentos internos. 

 ARTIGO ONZE

(Elegibilidade)

Um) Os membros dos órgãos sociais da 
PLAMA, são eleitos na Assembleia Geral, em 
escrutínio secreto.

Dois) Só podem ser eleitos membros dos 
órgãos estatutários da PLAMA os associados 
que possuem os seguintes requisitos:

a) Ser membro da PLAMA;
b) Ter as quotas pagas;
c) Não estar na situação de incumprimento 

dos deveres como membro da 
PLAMA.

 ARTIGO DOZE

(Número de votos)

Um) Cada membro da PLAMA representa 
um voto.

Dois) O vencedor apurado é aquele que tem 
maior número de votos.

ARTIGO TREZE

(Eleições e escrutínio)

Os candidatos a apresentar o sufrágio geral 
para cargos elegíveis dos órgãos sociais são 
propostos pelos agrupamentos divisionários dos 
associados efectivos através de listas:

 a) Para efeitos do disposto neste artigo, 
a lista de associados efectivos 
candidatos é entregue ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, com 
uma antecedência de quarenta e 
oito horas;

b) Os elementos a propor por cada grupo 
divisionário são indicados na lista 
referida na alínea anterior pelos 
associados componentes desse 
mesmo grupo.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO CATORZE

(Natureza, composição e funcionamento)

Um) A Assembleia Geral é o órgão 
deliberativo da Plataforma Moçambicana de 
Água – PLAMA.

Dois) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados no pleno gozo dos seus 
direitos.

Três) A Assembleia Geral reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano nos primeiros 
3 meses do ano e extraordinariamente sempre 
que for convocado para o efeito pelo Conselho 
Directivo.

ARTIGO QUINZE

(Competências da Assembleia Geral)

Constituem competências da Assembleia 
Geral:

a) Eleger os titulares dos órgãos 
estatutários;

b) Aprovar a admissão de associados 
honorários;

c) Aprovar regulamentos da PLAMA;
d) Aplicar medidas punitivas aos 

associados;
e) Destituir os titulares dos órgãos 

estatutários;
f) Aprovar o balanço, aprovar a alterações 

dos estatutos da PLAMA;
g) Aprovar o relatório de execução 

orçamental;
h) Aprovar regulamentos, directrizes da 

PLAMA;
i) Deliberar sobre todas as matérias não 

compreendidas nas atribuições 
legais ou estatutárias de outros 
órgãos da PLAMA.

 ARTIGO DEZASSEIS

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
presidente e um secretário.
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Dois) Compete ao presidente dirigir os 
trabalhos das sessões, ao vice-presidente 
auxiliar o presidente nos trabalhos das sessões 
e o secretário a função de secretariar as sessões, 
lavrando as respectivas actas que posteriormente 
são assinados por todos os membros da Mesa 
da Assembleia Geral.

ARTIGO DEZASSETE

(Convocação da Assembleia Geral)

As reuniões da Assembleia Geral são 
convocadas pelo Conselho Directivo, mediante 
um dos seguintes meios: cartas registadas 
dirigidas aos seus associados, anúncio no jornal 
de maior circulação, com uma antecedência 
mínima de 15 dias onde deve-se indicar o dia, 
hora, local da reunião e a respectiva ordem 
do dia.

ARTIGO DEZOITO

(Deliberações da Assembleia Geral)

Salvo disposições legais sobre outras 
matérias, as deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria absoluta de votos dos 
associados presentes.

SECÇÃO II

Do Conselho Directivo

ARTIGO DEZANOVE

(Natureza e composição)

Um) O Conselho Directivo é o órgão de 
administração da Plataforma Moçambicana 
de Água.

Dois) O Conselho Directivo é constituído por 
um número ímpar de membros, incluindo um 
presidente, um vice-presidente e demais vogais.

ARTIGO VINTE

(Funcionamento do Conselho Directivo)

Um)  As sessões do Conselho Directivo são 
convocadas pelo respectivo presidente mediante 
meios idóneos, nomeadamente, cartas dirigidas 
aos demais membros, e-mail.

Dois)  Compete ao presidente dirigir as 
sessões do Conselho Directivo.

Três)  Compete ao vice-presidente substituir 
o presidente nas suas ausências e impedimentos, 
auxiliar o presidente nos trabalhos do Conselho 
Directivo.

Quatro) As deliberações do Conselho 
Directivo são tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes, tendo o presidente, além do 
seu voto, direito a voto de qualidade.

ARTIGO VINTE E UM

(Funções do Conselho Directivo)

Constituem funções do Conselho Directivo:

a) Praticar todos os actos de administração 
da PLAMA;

b) Convocar as reuniões da Assembleia 
Geral;

c) Elaborar a proposta do plano de 
actividades anual e submeter à 
Assembleia Geral para aprovação;

d) Elaborar o balanço de actividades do 
exercício findo;

e) Elaborar o relatório das actividades da 
PLAMA referentes a cada ano civil;

f) Executar a programação anual de 
actividades da PLAMA;

g) Coordenar encontros de trabalho com 
instituições públicas e privadas no 
âmbito da presente plataforma;

h) Estabelecer acordos, convénios, e 
demais termos de parceria com 
entidades nacionais e estrangeiras 
com vista à implementação de 
programas e projectos que atendem 
os objectivos da PLAMA;

i) Representar a PLAMA em juízo ou 
fora dele;

j) Fazer a gestão corrente da PLAMA.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VINTE E DOIS

(Natureza)

O Conselho Fiscal é o órgão encarregue da 
fiscalização das actividades da PLAMA.

ARTIGO VINTE E TRÊS

(Composição e funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal é constituído por 
um número ímpar de membros, incluindo um 
presidente, um vice-presidente e demais vogais.

Dois) Compete ao presidente convocar as 
sessões do Conselho Fiscal mediante meios 
idóneos, nomeadamente, cartas dirigidas aos 
demais membros, e-mail, entre outros e dirigir 
as sessões do Conselho.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes, tendo o presidente, além do seu voto, 
direito a voto de qualidade.

ARTIGO VINTE E QUATRO

(Funções do Conselho Fiscal)

Constituem funções do Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar as actividades da PLAMA;
b) Analisar os relatórios do exercício e 

emitir pareceres;
c) Examinar os livros de escrituração da 

PLAMA;
d) Aconselhar o Conselho Directivo em 

determinadas matérias.

ARTIGO VINTE E CINCO

(Representação da PLAMA)

A PLAMA é representada, em juízo ou 
fora dele, individualmente pelo seu presidente, 
vice-presidente ou por qualquer um dos titulares 
do Conselho Directivo ou ainda por qualquer 
mandatário com poderes para o efeito.

CAPÍTULO IV

Do Património, serviços e meios

ARTIGO VINTE E SEIS

(Bens e serviços)

A PLAMA é constituída pelos seguintes 
bens e serviços:

a) Jóias e quotas recebidas dos associados;
b) Contribuições dos associados;
c) Disponibilização de recursos materiais 

por parte dos associados;
d) As doações de entidades nacionais e 

estrangeiras;
e) O produto da venda de qualquer bem 

pertencente à associação;
f) A prestação de serviços dos próprios 

associados a favor da PLAMA para 
a prossecução dos seus objectivos 
estatutários;

g) Fundos recebidos em resultado de 
parcerias nacionais e internacionais;

h) Os bens móveis e imóveis que vier a 
adquirir.

ARTIGO VINTE E SETE

(Jóias)

Todos os associados, à excepção dos 
associados honorários, estão sujeitos ao 
pagamento à PLAMA de uma jóia de acordo 
com a sua categoria nos termos da tabela de 
quotas e jóias anexas ao presente estatuto, 
no momento da sua admissão, valor este que 
poderá ser actualizado mediante deliberação do 
Conselho Directivo.

ARTIGO VINTE E OITO

(Meios)

A PLAMA dispõe de recursos humanos, 
materiais e financeiros para levar a cabo os fins 
estatutariamente definidos.

ARTIGO VINTE E NOVE

(Quotas)

Todos os associados, à excepção dos 
associados honorários, estão sujeitos ao 
pagamento à PLAMA de uma quota mensal de 
acordo com a tabela de quotas e jóias a ser fixado 
pela Assembleia Geral ou mediante deliberação 
do Conselho Directivo.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO TRINTA

(Exercício anual)

O exerc íc io  anua l  da  P la ta fo rma 
Moçambicana de Água coincide com o ano 
civil, e as contas do exercício findo deverão ser 
encerradas até Março do ano seguinte.
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ARTIGO TRINTA E UM

(Regulamentos internos)

Cada órgão estatutário tem a prerrogativa de 
estabelecer os seus regulamentos internos de 
funcionamento complementares aos presentes 
estatutos.

ARTIGO TRINTA E DOIS

(Extinção e alterações)

Um) A PLAMA extingue-se nos termos 
gerais do Direito.

Dois) Todas as alterações estatutárias 
são aprovadas em Assembleia Geral e em 
observância das formalidades legalmente 
aplicáveis.

ARTIGO TRINTA E TRÊS

(Direito subsidiário)

Em tudo o que não vem especificamente 
regulado nos presentes estatutos, são aplicáveis 
as leis em vigor na República de Moçambique 
referentes às associações.

Está conforme. 
Maputo, treze de Novembro dois mil                             

e dezassete. — O Técnico, Ilegível.

Channel Seafoods-
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 24 de Novembro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100929791, uma entidade 
denominada Channel Seafoods-Sociedade 
Unipessoal, Limitada

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Paulo Jorge de Brito Figueiredo, de 48 de idade, 
solteiro, natural da Namíbia, nacionalidade 
namibiana, residente acidental em Maputo, 
no bairro de Malhangalene, Avenida Mao-
Tse-Tung n.º 1604, Distrito Municipal Ka 
Mpfumu, nesta cidade de Maputo, portador 
do Passaporte n.º P0733179, emitido pela 
Migração de Namíbia, aos 8 de Fevereiro 
de 2017.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração, sede e objecto)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Channel Seafoods-Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é criada por tempo indeterminado.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Praça 25 
de Junho, Porto da Pesca, nesta cidade Maputo, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.    

Três) Mediante simples decisão do único 
sócio, a sociedade poderá transferir a sua sede 
para qualquer ponto do país, cumprindo os 
requisitos necessários e legais.

Quatro) O sócio único poderá decidir a 
abertura de sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país e no estrangeiro, 
desde que esteja devidamente autorizada.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto) 

A sociedade tem por objecto principal:

a) Comércio grosso e a retalho com 
importação e exportação; 

b) Actividades pesqueiras;
c) Processamento do pescado.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais e 
correspondente a uma quota do único sócio 
no valor de 20.000,00MT (vinte mil meticais), 
correspondentes a cem por cento do capital 
social.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

A sócia poderá efectuar prestações 
suplementares ou suprimentos a sociedade nas 
condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único, Paulo Jorge de Brito Figueiredo. 
A sociedade fica obrigada pela assinatura do 
único sócio Paulo Jorge de Brito Figueiredo 
ou administrador, ou ainda por um procurador 
quando especialmente for designado para o 
efeito.  

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos dos 
limites específicos do respectivo mandato. 

CAPÍTULO III

Das disposições gerais 

ARTIGO SEXTO

  (Balanços e contas) 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-á com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO SÉTIMO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reitntegrá-la.

ARTIGO OITAVO

 (Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos na lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falacido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do codigo comercial e dimais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 29 de Novembro de 2017.                                                
— O Técnico, Ilegível.

Ok Beauty Spa, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 24 de Novembro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100929813, uma entidade 
denominada Ok Beauty Spa, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
de Moçambique, entre:

Primeiro. Joaquim Adriano Govene, 
casado, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente em Maputo na 
Avenida Joaquim Chissano n.º 134, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110300204191J 
de 5 de Agosto de 2014, válido até 5 de Agosto 
de 2019;

Segundo. Orlanda Celestina Dos Santos 
Mazalo Govene, casada, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana e residente 
em Maputo na Avenida Joaquim Chissano 
n.° 134, portadora do Bilhete de Identidade                                          
n.º 1100103993873A de 5 de Agosto de 2014, 
válido até 5 de Agosto de 2019.

Pelo presente contrato outorgam e 
constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:
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CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de                    
Ok Beauty Spa, Limitada, com sede na Avenida 
de Moçambique, talhão n.° 2, parcela 7168D1, 
bairro do Zimpeto, cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a realização 
de serviços nas seguintes áreas:

a) Instituto de beleza;
b) Salão de cabeleireiro;
c) Comércio geral com importação e 

exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada, nos termos da 
legislação em vigor, bem como poderá abrir 
ou sub-estabelecer delegações, sucursais ou 
outras formas de representação em território 
moçambicano ou fora do país.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social é de 10.000,00MT (dez mil 
meticais) e corresponde a uma soma de duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de 5.000,00 MT (cinco 
mil meticais), pertencente ao 
sócio Joaquim Adriano Govene, 
correspondente a 50% do capital 
social;

b) Uma quota de 5.000,00 MT (cinco 
mil meticais), pertencente a sócia 
Orlanda Celestina Dos Santos 
Mazalo Govene, correspondente a 
50% do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão e alienação de toda ou parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

ARTIGO QUINTO

(Administração e representação                    
da sociedade)

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelos dois sócios, Joaquim Adriano 
Govene e Orlanda Celestina dos Santos Mazalo 
Govene, sociedade obriga-se com as duas 
assinaturas.

Dois) Os sócios poderão prestar à sociedade 
os suprimentos de que a mesma possa carecer 
para o desempenho das suas actividades, 
devendo as respectivas condições ser aprovadas 
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral  reúne-se, 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo, deliberando sobre os lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
carta registada ou entregue sob a forma de 
protocolo, com a antecedência de 15 dias sobre 
a data da sua realização.

ARTIGO SÉTIMO

(Herdeiros)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou incapacidade definitiva de 
qualquer dos sócios, continuando as suas 
actividades com os sobre vivos e os herdeiros 
ou representante legal, devendo os herdeiros 
nomear quem a todos represente para a 
condução dos negócios, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo omisso, nos presentes estatutos, 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, 29 de Novembro de 2017.                                      
— O Técnico, Ilegível.

Safis Empreendimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Outubro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 1009136676, uma entidade 
denominada Safis Empreendimentos, Limitada.

Entre os abaixo designados, é celebrado o 
contrato de sociedade, nos termos do artigo 
noventa do Código Comercial de Moçambique:

Primeira. Sandra Maria Salomão Momade, 
casada, natural de Moamba, nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110102293775I, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo aos 
18 de Outubro de 2012.

Segunda.Yara Regina de Jesus Checo, 
solteira, natural de Maputo, nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade, portador 
deBilhete de Identidaden.º 110100482333B, 
emitido em Maputo aos 30 de Junho de 2017.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta o nome de Safis 
Empreendimentos, Limitada.

Dois) A sua duração  é por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, bairro Triunfo, condomínio 
Joss Village, rés-do-chão, cidade de Maputo 
podendo abrir sucursais delegações, agências, 
ou qualquer outra forma de representação social 
onde e quando o conselho de gerência o julgar 
conveniente.

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de gerência transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

Produção, comercialização e distribuição 
de produtos alimentares e prestação 
de serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde a soma das quotas assim 
distribuídas:

a) Sandra Maria Salomão Momade, com 
o valor de dezasseis mil meticais 
e seis centavos, correspondente a 
oitenta e três vírgula três por cento 
do capital;

b) Yara Regina de jesus Checo, com 
o valor de três mil e ciquenta e 
quatro meticais, correspondente 
a dezasseis vírgula sete por cento 
do capital.  

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, os sócios poderão conceder a 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixadas por deliberação 
da assembleia geral.
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ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada por um 
sócio gerente, a ser nomeado pela assembleia 
geral, podendo constituir sob a forma de um 
conselho de administração, o qual deverá 
integrar o único membro e, sendo suficiente 
a sua assinatura para representar a sociedade 
em todos os actos salvo nos casos de mero 
expedientes em que bastará a assinatura de 
qualquer sócio ou procurador.

Dois) A sociedade será administrada pela 
sócia Sandra Maria Salomão Momade.

Três) Se um dos sócios manifestar interesse 
de vender ou oferecer as suas quotas, deverá 
primeiro consultar os membros da sociedade se 
estão interessados em comprar as suas quotas 
e posterior decidir de acordo com a posição da 
assembleia.

ARTIGO SÉTIMO

(Competências)

Um) Compete a sócia gerente, representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes a realização do objecto social, 
nos termos da lei e dos presentes estatutos, 
mediante prévia autorização da assembleia 
geral.

a) Orientar e gerir todos os negócios 
da sociedade, praticando todos os 
actos, directa ou indirectamente, 
relacionados com o seu objecto 
social;

b) Gerir a estrutura organizativa da 
sociedade, em tudo quanto não 
contrarie a lei, os presentes estatutos 
ou as deliberações da assembleia 
geral;

c) Gerir as participações sociais detidas 
pela sociedade em sociedades 
existentes ou a constituir, não 
contrariando eventuais deliberações 
sociais tomadas em assembleia 
geral;

d) Sempre que necessário, delegar 
poderes em quaisquer dos seus 
membros e constituir mandatários 
da sociedade e definir os limites dos 
seus poderes.

Dois) O conselho de administração, bem 
como o sócio gerente, poderá, no âmbito 
das respectivas competências, constituir 
mandatários para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos, nos termos dos 
limites dos respectivos mandatos.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um sócio, isto é, a sócia gerente.

Dois) A sócia gerente, está proibida de 
obrigar a sociedade em negócios estranho ao seu 
objecto social em letras de favor e abonações, 
garantias, finanças e outros similares, sendo 
nulo e de nenhum efeito os actos e contratos 
assinados em violação do presente artigo, sem 
prejuízo de responsabilidade do seu actor pelos 
danos causados.

ARTIGO NONO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderão ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se mediante 
deliberação da assembleia geral bem como nos 
casos e nos termos da lei.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução deliberará sobre a nomeação 
dos liquidatários, caso estes não devam 
corresponder aos membros que integram a 
administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios os seu herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade, podendo 
estes nomear seus representantes se assim o 
entenderem desde que obedeçam o preceituado 
nos termos lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 29 de Novembro de 2017.                                       
— O Técnico, Ilegível.

Mozambican Edge, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de um de Novembro de dois mil 
e dezassete, exarada de folhas cento e quarenta 
e três a folhas cento e quarenta e quatro do 
livro de notas para escrituras diversas número 
sessenta e oito traço E, do terceiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante Luís Salvador 
Muchanga, licenciado em Direito, conservador 
e notário superior, em exercício no referido 

cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
a prática dos seguintes actos. Alteração da 
denominação de Mozambican Edge, Limitada 
para Mozambican Edge-Agência de Emprego, 
Limitada.

Alteração do artigo terceiro relativo ao 
objecto social, para passar a constar que:

A sociedade tem por objectivo exclusivo a 
cedência temporária de trabalhadores nacionais 
a trabalhar temporário e de utilização.

Que, em consequência dos actos operados, 
ficam assim alterados os artigos (primeiro 
número um), e terceiro dos estatutos da 
sociedade, que passam a ter a seguinte nova 
redacção:

.......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Mozambican Edge – Agência Privada 
de Emprego, Limitada, e é constituída 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) ---
Três) ---

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objectivo exclusivo a 
cedência temporária de trabalhadores nacionaisa 
utilizadores no território nacional ou no 
estrangeiro mediante celebração de contratos 
de trabalho temporário e de utilização

Está conforme.
Maputo,  3 de Novembro de 2017.                                       

— A Notaria Técnica, Ilegível.

Prosafe Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de cinco de Outubro de dois mil e dezassete 
da sociedade, Prosafe Mocambique, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na Avenida Armando 
Tivane, n.º 189, 2.º andar, bairro Polana, em 
Maputo, matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100708493, representada pelo Exmo. Omdutt 
Mohabeer, na qualidade de representante legal, 
e com direitos legais, deliberaram a mudança da 
sua sede social, e consequentemente alteração 
parcial dos estatutos no seu artigo primeiro, o 
qual passa a ter a seguinte nova redacção:

.....................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Sede, denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Prosafe Moçambique, Limitada, uma sociedade 
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por quotas de responsabilidade limitada, e terá 
a sua sede na Avenida Kim Il Sung n.º 353, 
1.º andar, bairro Sommershield, em Maputo, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
ser transferida para outro local.

Dois )  A  soc i edade  pode rá  a inda 
por deliberação da assembleia geral criar 
sucursais, delegações, filiais ou ouras formas 
de representação comercial em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

Maputo ,  20  de  Outubro  de  2017.                                        
— O Técnico, Ilegível.

Moçambique Elevadores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação e 
por acta de 2 de Novembro de 2017, nos 
escritórios dos advogados sito no bairro Central, 
rua da Igreja, n.º 4, rés-do-chão, esquerdo, 
reuniram-se em assembleia geral extraordinária 
convocada pelo sócio maioritário, os sócios 
da Moçambique Elevadores, Limitada, com 
seguinte agenda de trabalho: 

a) Relatório da direcção sobre a situação 
da empresa;

b) Relatório de contas e balanço;
c) Proposta de dissolução e cessação da 

atividade e liquidação da sociedade.
Estiveram os sócios, representando 100% do 

capital, nomeadamente António Luís, Anibal 
Samuel e Eduardo Samuel, estiveram como 
convidados, o contabilista da empresa senhor 
Bonifácio Chicolua Matsimbe, o advogado 
Hélder Matlaba e o secretário Ricardo Timbe.

As tarefas foram dirigidas pelo António Luís, 
tendo citado os temas de agenda o seguinte:

a) Relativamente ao primeiro ponto foi 
declarado que a empresa, devido a 
constrangimentos de diversa ordem, 
encontra-se inativa há sensivelmente 
dois anos e sem qualquer atividade, 
estando presentemente com as 
portas encerradas;

b) Relativamente ao segundo ponto foi 
exibido um relatório de contas 
cujo balanço apresenta prejuízos 
acumulados;

c) Sobre o terceiro ponto, destacou-se 
o impacto da crise económica que 
o país atravessa, particularmente 
nos negócios da sociedade, que se 
refletiram na drástica redução do 
volume de negócios, proporcionando 
uma baixa rentabilidade, situação 
que se tornou insustentável para a 
empresa.

Face ao acima exposto, descartada a 
probabilidade de restruturação da empresa, 
que há vários exercícios económicos vem 
acumulando prejuízos, foi proposta a dissolução, 
cessação da actividade e liquidação da sociedade.

Não se tendo verificado nenhum reparo pelos 
presentes em relação a proposta apresentada, foi 
a mesma votada por unanimidade, decidindo-se 
portanto, que a empresa, irá cessar as atividades 
no dia 3 de Novembro do ano corrente.

Foi acordado entre os sócios que todos e 
quaisquer eventuais encargos ou obrigações 
com o estado e terceiros serão assumidos pelo 
sócio maioritário António Luís.

Não tendo havido propostas de diverso, foi a 
reunião encerrada e dela lavrada a presente acta 
que vai ser assinada pelos presentes.

Maputo,  3 de Novembro de 2017.                                      
— O Técnico, Ilegível.

Isaac Consultores S.U 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia  vinte de Outubro do ano 
dois mil e dezasseis, lavrada de folhas cento 
e catorze e ss,  á folhas cento e dezassete, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
I – 29, desta Conservatória dos Registos e 
Notariado de Nacala-Porto, a cargo da dra. 
Maria Inés José Joaquim Da Costa, licenciada 
em Direito, conservadora e notária superior, 
da referida conservatória, foi alterado o pacto 
social da sociedade unepessoal por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Isaac 
Consultores S.U, Limitada, pela senhora Selma 
Agnir Sérgio Nuaila, solteira maior, natural 
de Nampula, de nacionalidade moçambicana 
e residente no bairro Napipine cidade de 
Nampula, portadora de recibo de  Bilhete de 
Identidade número três zero, dois, zero, cinco, 
três, seis, um,  emitido aos quinze de Agosto de 
dois mil e dezasseis, Pela Direcção Provincial 
de Identificação Civil de Nampula, nos termos 
constantes dos artigos seguintes:

Que presentemente é a única e actual sócia 
da sociedade Isaac Consultores S.U., Limitada, 
com sede no bairro Maiaia, cidade baixa, 
distrito de Nacala-Porto, província de Nampula, 
matriculada na Conservatória de Registo 
das Entidades Legais sob o n.º 100764253 
e publicada no Boletim da República sob o                                                                                             
n.º 46 III- Série, cujo capital social integralmente 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais 
(100.000,00MT)  dividido em uma quota única 
de 100% (cem por cento) do capital social, 
pertencente a sócia Selma Agnir Sérgio Nuaila,  
respectivamente.

Que pela presente escritura pública, a 
outorgante afirma ser a primeira alteração 
que faz, a sócia Selma Agnir Sérgio Nuaila, 
pôs a desposição na venda/cedência total da 
sua quota no valor de (100.000,00MT) cem 
mil meticais, tendo unanimente a sócia aceite 
que esta cedência fosse, para o senhor Abdul 
Kadre Correia Isaac, solteiro, maior, natural 
de Angoche de nacionalidade moçambicana 

e residente na rua Filipe Samuel Magaia, 
Urbano Central, cidade de Nampula, portador 
de Bilhete de Identidade número zero três zero 
um zero dois seis quatro cinco um oito quatro 
J, emitido aos seis de Setembro de dois mil de 
doze, pela Direcção de Identificação Civil de 
Nampula, com os correspondentes direitos e 
obrigações. A mesma sócia renúncia o cargo de 
administradora, mantendo o demais sócio nessa 
qualidade e aparta-se da sociedade.

Que por via dessa alteração do pacto social, 
passa a redacção do artigo quinto e sexto, a ter 
as seguintes novas redações.

......................................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de 100.000,00MT (cem mil meticais) 
correspondente a 100% a quota para o 
único sócio Abdul Kadre Correia Isaac.

.............................................................

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa 
ou passivamente será exercida pelo sócio 
único Abdul Kadre Correia Isaac, que 
desde já fica nomeado administrador, 
com dispensa de caução, sendo suficiente 
a sua assinatura para obrigar a sociedade 
em todos actos e contratos.

Dois) O administrador poderá delegar 
no todo ou em parte seus poderes mesmo 
em pessoas estranhas a sociedade, 
porém, os delegados não poderão obrigar 
a sociedade em actos e documentos 
estranhos a ela em actos de favor, fiança 
e abonação sem o prévio conhecimento.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado 

de Nacala-Porto, 22 de Setembro de 2017.                           
— A Conservadora, Maria Inês José Joaquim 
da Costa.

Merec Industries, S.A.    

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e dois de Novembro 
de dois mil e dezassete, lavrada a folhas 
dezassete e seguintes do Livro de notas para 
escrituras diversas número mil e dezoito traço 
B, do Primeiro Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Lubélia Ester Muiuane, 
notária do referido cartório, procedeu-se à fusão 
por incorporação da sociedade Merec Industries 
Mozambique, S.A., na Merec Industries, S.A., 
e, em consequência da fusão, operou-se a 
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transferência global do património da sociedade 
incorporada para a sociedade incorporante e a 
consequente extinção da sociedade incorporada, 
Merec Industries Mozambique, S.A., com 
efeitos a partir de vinte e dois de Novembro 
de dois mil e dezasseis. Na referida fusão, não 
teve lugar qualquer alteração ao pacto social 
da sociedade incorporante Merec Industries, 
S.A., tendo em consideração que i) a fusão foi 
realizada mediante a transferência global do 
património da sociedade incorporada Merec 
Industries Mozambique, S.A. para a Merec 
Industries, S.A. ii) não houve lugar à troca de 
participações sociais entre os accionistas, e, 
consequentemente, iii) a estrutura social e o 
capital social da sociedade incorporante após 
fusão se manteve o mesmo, no valor de dois 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, 
quinhentos e cinquenta e cinco meticais, não 
sido objecto de qualquer aumento ou redução.   

Está conforme. 
Maputo, vinte e sete de Novembro de dois 

mil e dezassete. — A Ajudante do Notário, 
Ilegível.

Opticalia, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 20 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100778777, uma entidade 
denominada Opticalia, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. João Gabriel de Pádua da 
Palma, maior, de nacionalidade portuguesa, 
divorciado, residente na rua John Issa n.º 231, 
bairro Central, cidade de Maputo, portador                                                      
do DIRE n.º 11PT00046275Q, emitido pela 
Direcção Nacional de Migração, aos 4 de Março 
de 2016.

Segundo. Yolanda Maria José Fumane, 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
divorciada, residente na Avenida Kim Il Sung, 
n.º 254, rés-do-chão, esquerdo, cidade de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100055493P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação da Cidade de Maputo, aos 22 de 
Abril de 2015 e válido até 22 de Abril de 2020. 

Que se regerá pelos seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Opticalia, Limitada regendo-se pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, n.º466, rés-do-chão, no bairro 
Central, na cidade de Maputo, podendo 
por deliberação da administração a sede 
ser transferida para outro local do território 
nacional.

Dois) Por deliberação da administração, 
sempre que achar conveniente, podem ser 
criadas, transferidas e encerradas sucursais, 
agências, delegações, e outras formas de 
representação social dentro do território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração) 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem por objecto;

a) A importação, exportação, venda, 
revenda, comércio de representação, 
distribuição de material óptico;

b) Consultório médico.

Dois) A sociedade poderá, com vista à 
prossecução do seu objecto associar-se com 
outras sociedades, de igual ou diferente 
objecto, quer participando no seu capital quer 
por quaisquer outras formas de associação 
permitidas por lei.  

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais) e corresponde a soma de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezmil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio João 
Gabriel de Pádua da Palma;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquentapor cento do capital social, 
pertencente ao sócio Yolanda Maria 
José Fumane.

Dois) A assembleia geral poderá deliberar 
o aumento do capital social através daentrada 
de dinheiro ou por incorporação de lucros 
ou reservas disponíveis, bem como por outra 
qualquer modalidade ou forma permissível 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares de 
capital. Os sócios poderão fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas por ela ou 
pelo conselho de administração a nomear e as 
legalmente previstas.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO 

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um ou mais administradores, 
podendo ser os próprios sócios ou ainda pessoas 
estranhas à sociedade, que ficarão dispensados 
de prestar caução, a ser escolhido pelos sócios, 
que se reserva o direito de os dispensar a todo 
o tempo.

D o i s )  O s  s ó c i o s ,  b e m  c o m o  o s 
administradores por eles nomeados, por ordem 
ou comautorização destes, podem constituir 
um ou mais procuradores, nos termos e para 
os efeitos da lei. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto os sócios como os 
administradores poderão revogá-los a todo o 
tempo.

Três)  Compete  à  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

F i c a m  d e s d e  j á  n o m e a d o s  c o m o 
administradores o sócio João Gabriel de Pádua 
da Palma e Yolanda Maria José Fumane.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada pela assinatura:

a) De dois dos administradores;
b) Pelo seu procurador/a quando exista 

em conformidade com o teor da 
procuração.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.
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NCC Moçambique, Limitada

Certifico, pelos efeitos da publicação, 
que a acta de 22 de Maio de 2017 da NCC 
Moçambique, Limitada, com sede na Avenida 
Rogério Ndzawana, 241, cidade da Matola, 
com o capital social de MZN 13,000,000.00 
(treze milhões de meticais), matriculada sob 
o NUEL 100011158, na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais, deliberarm a 
cessão de quota no valor de MZN 6,630,000.00 
(seis milhões, seiscentos trinta mil meticais) 
que os sócios Benjamim Alfredo e Benjamim 
Alfredo Sondei a possuíam no capital social 
da referida sociedade e que cederam a Inyatsi 
Construction, Ltd.

Em consequência da cessão de quotas 
operado fica alterado o artigo terceiro dos 
estatutos do capital social que passa a ter a 
nova redação:

.......................................................................

ARTIGO TERCEIRO 

 O capital social

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro e bens equivalente 
a treze milhões de meticais, sendo quota 
única de 100%, pertencente a Inyatsi 
Construction Ltd.

Maputo, 22 de Novembro de 2017.                                  
— O Técnico, Ilegível.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados a ser submetido à 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelos sócios, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte, interdição ou inabilitação)

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação dos sócios, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação. 

Dois) Caso não hajam herdeiros ou 
representantes legais, poderão os interessados 
pagar e adquirir a quota do sócio, a quem tem 
direito, pelo valor que o balanço apresentar 
à data do óbito ou da certificação daqueles 
estados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposição final)

Tudo o que ficou omisso será regulado 
e resolvido de acordo com a Lei Comercial 
vigente na República de Moçambique.

Maputo ,  19  de  Outubro  de  2017.                                            
— O Técnico, Ilegível.

Biovet - Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 12 de Outubro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100913984, uma entidade 
denominada Biovet - Sociedade Unipessoal 
Limitada.

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial.

Ivania  Cláudia  Moiane,  sol te i ro ,  de 
nacionalidade moçambicana, residente na 
cidade de Maputo, Q. Vila Olímpica Bloco 
5, edifício 2, casa n.º 6, portador do Bilhete 
de Identidade, n.º 110103990480N , emitido 
aos 4 de Janeiro de 2017.
Constitui uma sociedade por quotas 

unipessoal limitada pelo presente contrato, em 
escrito particular, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação: Biovet                         
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade da Matola, rua Chicamba Real, fomento 
Sial, casa n.º 83.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observardas as leis e normas em vigor ou 
quando for devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas  seguintes áreas:

a) Farmácia;
b) Comércio de produtos de laboratório 

médico investigativo;
c) Gestão de projectos agrícolas e 

pecuária;
d) Saúde pública;
e) Mediação e intermediação comercial 

e científica.
Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades conexas ou subsidiárias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessárias 
autorizações das entidades competentes. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente à quota do único 
sócio Ivania Cláudia Moiane, equivalente a cem 
por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante proposta do sócio.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efctuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital à sociedade, 
nas condições que entender convenientes. 

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                                
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
único sócio Ivania Cláudia Moiane.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela do procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.
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ARTIGO OITAVO

(Apuramento e distribuição de resultados)

Um) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

Dois) Só após os procedimentos referidos 
poderá ser decidida a aplicação do lucro 
remanescente.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. 

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo,  23 de Novembrode 2017.                                          
— O Técnico, Ilegível.

Ayumicastelo Consultoria 
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 18 de Maio de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100858096, uma entidade 
denominada Ayumicastelo Consultoria e 
Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada

Edson Castelo Eduardo Chipuale, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, natural da cidade 
de Maputo, portador de Bilhete de Identidade 
n.º 110105975441P, emitido aos 26 de Abril 
de 2016 e residente na cidade da Matola, rua 
Kofi Annan, quarteirão 10, n.º 1192, constitui 
uma sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada, que passa a reger-se pelas disposições 
que se seguintes:

CAPÍTULO I

(Da denominação, duração, sede                     
e objecto)

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Ayumicastelo Consultoria e Serviços - 
Sociedade Unipessoal, Limitada, criada por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
província de Maputo, cidade da Matola, rua Kofi 
Annan, quarteirão 10,  n.º 1192.

Dois) A administração da sociedade poderá 
deliberar a abertura de sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação em 
qualquer parte do território nacional e no 
estrangeiro, desde que devidamente autorizada.  

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços nas áreas de:

a) Consultoria, prestação serviços e 
assessoria jurídica; 

b) Importação e exportação;
c) Comunicação institucional estratégica, 

comunicação social, produção 
gráfica, edição e produção de 
publicações; 

d) Produção de conteúdos informativos 
e/ou promocionais, marketing 
institucional, marketing social, 
assessoria de imprensa.

e) Produção de eventos e espectáculos 
públicos, privados e catering;

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas ao objecto principal 
desde que para o efeito obtenha aprovação das 
entidades competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

 (Capital social) 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 10.000,00MT (dez 
mil meticais), e corresponde a uma única quota 
com o mesmo valor nominal, pertencente ao 
único sócio Edson Castelo Eduardo Chipuale.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) O administrador da sociedade será 
nomeado por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Na ausência ou por impedimento a 
administração fica cargo de quem for indicado 
expressamente pela assembleia geral.

Três) É vedado ao administrador ou 
mandatário no exercício dos seus mandatos 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contractos que digam respeito a negócio 
estranho na sociedade.

Quatro) A sociedade ficam obrigadas pela 
assinatura: do sócio único, ou pela do seu 
procurador quando exista ou seja especialmente 
nomeado para o efeito.

ARTIGO SEXTO 

(Disposições finais e transitórias)

Em tudo o que se encontrar omisso neste 
contrato de sociedade aplica-se o disposto no 
Código Comercial e na demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.  

Maputo, 29 de Novembro de 2017.                                     
— O Técnico, Ilegível.

 AC & DC Engineering, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 18 de Agosto de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100893975, uma entidade 
denominada AC & DC Engineering, Limitada

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial.

Elton de Jesus Tomás Conselho, solteiro, 
nacionalidade  moçambicano, natural  de 
Songo, Cahora-Bassa, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 050102587748C, emitido aos 
26 de Setembro de 2012,  pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Tete,  residente  no   bairro 
na  uc  Armando  Tivane,  quarteirão1,  Tete 
Francisco Manyanga. 

 Agostinho  Julião Mungoi, solteiro 
nacionalidade moçambicano, natural  de  
Manjacaze, portador do Bilhete de Identidade n.° 
100100655151F,  emitido aos  24 de Fevereiro 
de 2016,  pelo Arquivo  de Identificação  Civil 
de  Maputo,  residente  em  Boane,  Matola  
Rio, casa  n.º 52,  quarteirão 2,  cidade  Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

       ARTIGO PRIMEIRO

                Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação  de                        
AC & DC Engineering, Limitada e tem a  sua 
sede em Matola C, rua Fernando Pessoa,  casa  
n.° 322, rés-do-chão, rua 11, cidade de Matola, 
e por deliberação dos  sócios  a sociedade  pode 
transferir a sua sede  para  qualquer  ponto  do 
território nacional. 

      ARTIGO SEGUNTO

    Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

 ARTIGO TERCEIRO    

 Objecto

Um) A sociedade  tem por  objecto:  
Fornecimento de equipamentos  e  material 
eléctricos, montagem,  reparação e  manutenção.
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Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já   constituídas,  ainda  que tenha  
objecto  social  diferente  da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja  devidamente autorizada  nos termos da 
legislação  em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Capital social, integralmente  subscrito e 
realizado em dinheiro, é de (10.000,00MT)  
dez   mil  meticais, correspondente a soma  
de  duas   quotas  deseguais  distribuídas da 
seguinte forma:  

a) Agostinho   Julião   Mungoi, com  uma  
quota   de   quatro  mil  e  quinhentos 
meticais; 

b) Elton  de  Jesus Tomás  Conselho   
com   uma  quota  de   cinco  mil e  
quinhentos  meticais.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão

Um) A divisão ou cessão de quotas só pode 
ter lugar mediante deliberação da assembleia 
geral.

Dois) A assembleia fica reservada a direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

Amortização

A sociedade tem faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivos                   
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrastada ou por qualquer outro meio  
apreendida  judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO 

Assembleia geral

Um) A assembleia geral  reunir-se-á 
ordinariamente   uma vez por ano   para 
aprovação  do balanço  e contas  do exercício  e 
deliberar  sobre qualquer  outros  assuntos  para  
que tenha  sido  convocada e extraordinariamente  
sempre que tal  se mostre  necessário.

Dois) A assembleia geral  será convocada  
pela  administração  com  uma  antecedência 
mínima de quinze dias , por carta registada  com 
aviso  de recepção.

 ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração da sociedade, sua 
representação  em  juízo  e fora  dele, activa  e 
passivamente, na  ordem  jurídica interna, será  
exercido por administrador,  para a  que  fica 
desde já  nomeado administrador  o  sócio, Elton  
de Jesus   Tomás   Conselho,  com   dispesa 
de  caução.

Dois) A sociedade  fica válida  e obrigada  
pela assinatura  deste sócio.

ARTIGO NONO

      Balanço

 O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão  submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

Lucros

Os lucros da sociedade serão repartidos pelos 
sócios, na proporção das respectivas quotas, 
depois de deduzida a percentagem destinada 
ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO  PRIMEIRO 

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Maputo, 9 de  Novembro  de   2017.                                  
— O Técnico, Ilegível.

Abitec - Engenharia                          
e Sistemas de Frio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 26 de  deAgosto de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100767783, uma entidade 
denominada Abitec - Engenharia e Sistemas 
de Frio, Limitada.

Primeiro. Gito Joaquim Chongo, solteiro, 
maior, natural de Maputo, nacionalidade 
moçambicana, filho de Isaura Joaquim 
Chongo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100100653020J, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo, aos 10 de Junho de 
2016, residente no bairro Patrice Lumumba, 
quarteirão 30, casa n.º 46.

Segundo: Nelfa Artur Melice, solteira, 
maior, natural de Maputo, nacionalidade 
moçambicana, filho de Gonçalves Artur Melice 
e de Cremilda Matsinhe, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100723044A, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo, aos 8 de 
Julho de 2017, residente no bairro Matola Rio, 
quarteirão2, casa n.º 182. 

Que pelo presente escrito particular 
constituem uma sociedade por quotas e que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Firma e regime

Um) A sociedade adopta a denominação 
social Abitec - Engenharia e Sistemas de Frio, 
Limitada.

Dois) Os preceitos dispositivos da lei podem 
ser derrogados por deliberação dos sócios.

T rê s )  Todas  a s  r emi s sões  f e i t a s 
expressamente para normas legais em vigor 
entendem-se reportadas às normas que as 
venham a substituir.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e duração

Um) A sede social é em Maputo, Avenida 
Ho Chi Min, 1979, rés-do-chão, podendo ser 
deslocada pelo conselho de administração, nos 
termos da lei.

Dois) Compete ao conselho de administração 
criar e encerrar sucursais, delegações e outras 
formas de representação da sociedade em 
Moçambique.

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto social:

a)  Construção de edifícios e obras 
públicas; 

b)  Elaboração de projectos de engenharia 
civil e obras públicas;

c) Consultoria e assessoria técnica na 
área de engenharia civil e obras 
públicas;

d) Gestão de património imobiliário;
e)  Manutenção,  fornecimento e 

montagem de aparelhos de ar 
condicionado; 

f)  Câmaras frigoríficas;
g) Refrigeradores de água;
h)  Equipamentos de condicionamento 

do ar para uso civil;
i) Termo convectores;
j) Bombas de calor;
k) Sistemas de acondicionamento de ar 

para uso industrial;
l) A sociedade poderá exercer ou realizar 

outras actividades secundárias ou 
conexas.

ARTIGO QUARTO

Capital social e acções

Um) O capital social é de trezentos mil 
meticais.

Dois) O mesmo está dividido em duas 
partes sendo que uma quota nominal no 
valor de duzentos e quarenta mil meticais, 
correspondente a oitenta porcento do capital, 
pertencente ao sócio Gito Joaquim Chongo, 
e a outra quota no valor nominal de sessenta 
mil meticais, correspondente a vinte porcento, 
pertencente a sócia Nelfa Artur Melice.
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ARTIGO QUINTO

Administração e representação

Um) A sociedade é administrada por um 
conselho de administração presidido pelo sócio 
Gito Joaquim Chongo na qualidade de sócio 
maioritário que designará um director ou mais 
directores.

Dois) Caberá ao director nos limites do 
mandato representar a sociedade em juízo e 
fora dela, activa e passivamente, assim como 
praticar todos os actos tendentes à realização 
do objecto social.

Três) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do presidente do conselho 
deadministração, do director ou procurador 
nos limites do mandato.

Quatro) Ao director-geral não é vedado 
responsabilizar a sociedade em actos, 
documentos e obrigações estranhos ao objecto 
da mesma, designadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

Cinco) Até a realização da designação 
do conselho de administração fica desde já 
nomeado director-geral o senhor Gito Joaquim 
Chongo.                                                   

ARTIGO SEXTO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) Serão liquidatários os administradores 
em funções à data da dissolução, salvo-se a 
assembleia geral deliberar em contrário.

ARTIGO SÉTIMO 

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo,  3 de Novembro de 2017.                             
— O Técnico, Ilegível.

Sentidos Beach Retreat, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária, 
de alteração da denominação social e sede 
na sociedade em epigrafe, realizada no dia 
treze dias do mês de Abril do ano dois mil 
e dezassete na sede da mesma, matriculada 
no Registo das Entidades Legais sob o                                                               
n.º 100725975, estando presente a sócia 
Barbara Fernandes Perino, residente na cidade 
de Maputo, que subscreve e realiza uma quota 
no valor de 350.000,00MT) trezentos cinquenta 
mil meticais, correspondente a cinco por cento 
(5%), do capital social, que outorga por si e em 
representaão do João Ramos Perino, residente 
na cidade de Maputo, que subscreve e realiza 
uma quota no valor de (5.950.000,00MT) cinco 

milhões novecentos cinquenta mil meticais, 
correspondente a oitenta e cinco por cento, 
(85%), do capital social e a Empesa Perino, 
Limitada, que subscreve e realiza uma quota 
no valor de (700.000,00MT), setecentos mil 
meticais, correspondente a dez por cento (10%) 
do capital social, representando os cem por 
cento do capital social.

 Iniciada a sessão, o sócio em conformidade 
com os seus representados, deliberar ou por 
unanimidade alteração da denominação social 
de S. Praia Lodge, Limitada para Sentidos 
Beach Retreat, Limitada e sede de Maputo 
para cidade de Inhambane, bairro Conguia, 
praia da Barra.

Por conseguinte fica alterado o artigo um 
do pacto social e passa a ter nova redacção 
seguinte:

.......................................................................

ARTIGO SEGUNDO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação 
Sentidos Beach Retreat, Limitada e tem 
a sua sede na cidade de Inhambane, 
bairro Conguia, praia da Barra, podendo 
por deliberaçao da assembleia geral, 
abrir ou encerrar sucursais, delegações, 
agências dentro ou fora do país quando 
for necessário.

Em tudo que não foi alterado por esta 
deliberação, continua a vigorar as disposições 
do pacto social anterior. 

Está conforme.
Inhambane, vinte e quatro de Abril de dois 

mil e dezassete. — A Conservadora, Ilegível.

NL Consultants, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e três de Novembro de 
dois mil e dezassete, exarada de folhas trinta e 
nove verso e seguintes do livro de notas para 
escrituras diversas número cinquenta e quatro 
da Conservatória dos Registos e Notariados 
de Vilankulo, a cargo de Fernando António 
Ngoca, conservador e notário superior, em pleno 
exercício de funções notariais, procedeu-se na 
sociedade em epígrafe a alteração parcial do 
pacto social em que houve, um acréscimo de 
actividades no objecto e que em consequência 
desta operação fica alterada a redacção dos 
artigos que regem a sociedade para uma nova 
e seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação                          
NL Consultants, Limitada, é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, com 
sede na Vila Municipal de Vilankulo, província 

de Inhambane, podendo por deliberação da 
assembleia geral mudar a sede para outro 
ponto do território nacional ou estrangeiro, 
poderá ainda criar ou encerrar sucursais, 
filiais, delegações, agências ou outras formas 
de representação social onde e quando for 
necessário desde que deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado 
contando o seu início a partir da data da 
assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

a) Consultoria a empresas nacionais e 
estrangeiras nas áreas de indústria 
extractiva, prospecção e logística 
do petróleo e gás; serviços de 
clínicas móveis,ambulâncias e 
paramédicos aos projectos em 
locais remotos; implementação 
de programas de saúde, segurança 
no trabalho e meio ambiente 
baseados nos riscos profissionais; 
elaboração e implementação de 
programas educativos em saúde, 
segurança no trabalho e meio 
ambiente; prestação de cuidados 
de saúde primários, emergências 
e evacuações médicas, medicina 
preventiva, medicina tropical, 
programas de HIV; educação para 
saúde as comunidades locais; 
transporte, tratamento de lixo 
hospital e saneamento do meio. 
reassentamento e assistência social;

b) Prestação de serviços nas áreas 
de recursos humanos; seguros; 
contabilidade; auditoria forense; 
consultoria financeira; advocacia; 
assistência jurídica; representação; 
l i c e n c i a m e n t o  d e  f i r m a s ; 
propriedades; meio ambiente; 
procurement; desenvolvimento 
rural e das comunidades; construção 
civil e obras públicas, fiscalização 
de obras; importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal, participar no 
capital social de outras sociedades ou empresas, 
joint ventures, desde que a assembleia geral 
tenha assim deliberado.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente a duas quotas iguais, 
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sendo cinquenta por cento do capital social, 
equivalente a dez mil meticais, pertencentes ao 
sócio Leonildo da Silva Andrassone e cinquenta 
por cento do capital social, correspondente a dez 
mil meticais, pertencentes ao sócio Nicolaas 
Johannes Christoffel Erasmus, respectivamente.  

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre para os sócios, 
mas para estranhos carece do consentimento 
da sociedade a qual é concedida o direito de 
preferência.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e u n i r - s e - á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e das contas do 
exercício, bem como para deliberação sobre 
outros assuntos para os quais tenha sido 
convocada, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passiva, será exercida pelos sócios Leonildo Da 
Silva Andrassone, sendo imprescindível a sua 
assinatura para obrigar a sociedade em todos os 
actos; abertura de contas e ou contratos.  

Os sócios poderão delegar total ou 
parcialmente os seus poderes em pessoas de sua 
confiança ou escolha, mediante um instrumento 
legal para tal efeito. 

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo dos proprietários;
b) Por morte de um dos sócios;
c) Quando qualquer quota for penhorada, 

arrestada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO NONO

Balanço de contas

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzido cinco por cento para o fundo 
de reserva legal, o remanescente será para os 
sócios na proporção das suas cotas.

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte, incapacidade física ou 
mental definitiva ou interdição de um dos 
sócios, a sua parte social continua com os 

herdeiros ou representantes legais nomeando um 
que represente a todos na sociedade, enquanto 
a quota manter-se indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Em tudo o mais não alterado continua a 
vigorar o pacto social anterior.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariados de 

Vilankulo,vinte e oito de Novembro de dois mil 
e dezassete. — O Conservador, Ilegível.

Itec Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número  Único da Entidade 
Legal 100923491 dia seis de Novembro de dois 
mil e dezassete é constituída uma sociedade 
de responsabilidade limitada entre Ibrahim 
Haroon Ghia, solteiro, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana e residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                     
n.º 110100178577B, emitido aos 15 de Agosto 
de 2016, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo;

Sobya Osman Ghani, solteira, natural de 
Maputo, de nacionalidade   moçambicana e 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identificação n.º 110100178578B, emitido 
aos 15 de Junho de 2017, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.

As partes decidiram, nos termos da 
legislação aplicável e em vigor na República de 
Moçambique, constituir entre si uma sociedade 
por quotas, a qual se regerá pelos estatutos 
constantes das cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Do tipo, firma, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo, firma e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por 
quotas e a firma denominada Itec Serviços, 
Limitada, sendo constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua cede na Avenida 
de Moçambique, n.º 2053, rés-do-chão, bairro 
do Jardim na cidade de Maputo, podendo abrir 

sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social onde e 
quando os sócios o julgam conveniente.

Dois)  A sociedade poderá transferir a sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

Três)  A sociedade poderá por simples 
deliberação do conselho de administração, 
abrir e encerrar filiais, estabelecimentos, 
sucursais, delegações ou qualquer outra forma 
de representação social, as quais são objecto de 
registo junto das entidades componentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objectivo:

a) Comércio a retalho de computadores, 
e q u i p a m e n t o s  p e r i f é r i c o s 
e programas informáticos, em 
estabelecimentos especializados;

b) Comércio a retalho de equipamento 
d e  t e l e c o m u n i c a ç õ e s  e m 
estabelecimentos especializados;

c) Comércio a retalho de equipamento 
audiovisual, em estabelecimentos 
especializados.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital de qualquer outra pessoa colectiva de 
objecto social igual ou destinto do objecto 
por ela prosseguido, detendo para o efeito os 
títulos ou participações que para o efeito sejam 
necessário, podendo igualmente associar-se a 
qualquer entidade, mediante acordos de parceria 
ou associação, mediante qualquer forma de 
associação legalmente consentida.

CAPÍTULO II

Do capital social, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais e corresponde a soma de duas (2) 
quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
setenta e cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Ibrahim 
Haroon Ghia;

b) Uma quota no valor de cinquenta mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a sócia Sobya Osman 
Ghani.

Dois) Mediante os votos representativos da 
maioria absoluta do capital social, este poderá 
ser aumentado, uma ou mais vezes, por via 
de entradas em numerário ou espécie, pela 
incorporação dos suprimentos feitos a caixa 
pelos sócios ou por capitalização de todas ou 
parte dos lucros ou das reservas.
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ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares de capital                       
e suprimento)

Não haverá prestações suplementares de 
capital, mas os sócios poderão fazer a sociedade 
os suprimentos de que ela carecer, e demais 
condições a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão e oneração de quotas)

Um) É livre a cessão ou divisão de quotas 
entre os sócios, preferindo os sócios em 
primeiro lugar e a sociedade em segundo lugar, 
quando a cessão ou divisão sejam feitas a favor 
de entidades estranhas a sociedade.

Dois) No caso de nem a sociedade nem os 
sócios desejarem fazer uso do mencionado 
direito de preferência, então o sócio que deseje 
alienar a sua quota poderá fazê-lo livremente, 
a quem e como entender.

Três) A divisão ou cessão de quota a 
favor de entidades estranhas a sociedade, 
nos termos indicados no número anterior, 
deverá ser concretizada no prazo máximo 
de sessenta dias, contados da data em que se 
torna comprovadamente conhecida pelo sócio 
cedente, a intenção de nem os demais sócios 
nem a sociedade fazerem uso do respectivo 
direito de preferência. A falta de cumprimento 
deste prazo originará a anulação de todo o 
processo de divisão ou cessão de quota a 
favor de entidades estranhas a sociedade, 
devendo o mesmo ser reiniciado nos termos 
estatutariamente estabelecidos.

Quatro) A constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre quotas, carece de autorização 
prévia da assembleia geral de sócios.

Cinco)  É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não observe 
o preceituado nos números antecedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, da administração 
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO SÉTIMO

(Convocação da assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

ARTIGO OITAVO

(Quórum)

A assembleia geral poderá deliberar, 
validamente, desde que estejam presentes ou 
devidamente representados mais de cinquenta 
por cento do capital social. Se não houver quórum 
na primeira convocação, a assembleia geral 
será realizada quinze dias depois, em segunda 
convocação, deliberando, validamente, com 
qualquer que seja o número de sócios pressentes 
ou representados e independentemente do 
capital social que representem.

SECÇÃO II

Do conselho de administração e representação 
da sociedade

ARTIGO NONO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada por um 
conselho de administração constituído por dois 
(2) administradores.

Dois)  A sociedade será representada pelo 
senhor Ibrahim Haroon Ghia.

Três )  A soc iedade  pode  des ignar 
administradores não sócios ou pessoas estranhas 
a sociedade ou aos respectivos sócios.

Quatro) Os administradores são dispensados 
de prestar caução para o exercício das suas 
funções.

Cinco) Compete aos sócios aprovarem a 
remuneração dos administradores.

Seis) As funções de administrador cessarão 
se o administrador em exercício:

a) Cessar as suas funções em virtude da 
aplicação da lei ou de uma ordem de exoneração 
ou desqualificação feita apos a nomeação;

b) Renunciar ao cargo através de comunicação 
escrita a sociedade;

c) Sofrer ou vir a sofrer de uma anomalia 
psíquica clinicamente certificada;

d) For destituído das suas funções por 
decisão unanime dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Sujeito as competências reservadas 
aos sócios nos termos destes estatutos e da 
lei, compete aos membros do conselho de 
administração, agindo isolada ou conjuntamente, 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, celebrar contractos de trabalho, 
receber quantias, passar recibos e dar quitações, 
e assinar todo o expediente dirigido a quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

Dois)  Compete ainda ao conselho de 
administração representar a sociedade em 
quaisquer operações bancárias incluindo 
abrir, movimentar, e encerar contas bancárias, 
contrair empréstimos e confessar dívidas da 
sociedade, bem como praticar todos os demais 

actos tendentes a prossecução dos objectivos 
da sociedade, que por lei ou pelos presentes 
estatutos, não estejam reservados a assembleia 
geral.

Três) Os administradores podem delegar 
poderes num ou mais pares.

ARTIGO DÉCIMO PRIMARIO

(Deliberações)

A s  d e l i b e r a ç õ e s  d o  c o n s e l h o  d e 
administração serão tomadas por maioria 
simples dos administradores presentes ou 
representados na reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade ficará obrigada:

a) Pela assinatura conjunta dos dois 
administradores;

b) Pela assinatura de procurador a quem 
o conselho de administração tenha 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

Dois)  Os actos de mero expediente podem 
ser assinados por um administrador.

Três)   Em alguns casos podem os 
administradores, empregados ou qualquer 
outra pessoa comprometer a sociedade em 
actos ou contractos estranhos ao seu objecto, 
designadamente em letras e livrança de favor, 
fiança e abonação.

Quatro)  Fica, desde já, vedada a concessão 
de garantias sob forma, pela sociedade a favor 
dos próprios sócios ou a entidades terceiras, 
participadas ou não pelos sócios.

Cinco) Os administradores respondem para 
com a sociedade pelos danos a esta causados, 
por actos ou omissões praticados com preterição 
dos deveres legais ou contratuais, salvo se 
provarem que procederam sem culpa.

CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Ano financeiro)

O ano social coincide com o ano civil ou 
qualquer outro que venha a ser aprovado pelos 
sócios e permitido nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Destino dos lucros)

Um) Dos lucro apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição ou 
reintegração do fundo de reservas legal.

Dois)  Cumprido o posto no número anterior 
e deduzidos os encargos fiscais estabelecidos 
por lei, pelo menos cinquenta por cento dos 
lucros apurados serão distribuídos pelos sócios 
na proporção das respectivas quotas, devendo a 
parte restante dos lucros merecer a aplicação que 
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for determinada pelos sócios, observando-se, 
tanto quanto possível, os valores e os critérios 
recomendados pelo conselho de administração.

Três)  A declaração de lucros apresentada 
pelos administradores será final e vinculativa.

Quatro)  Qualquer valor devido a sociedade 
por um sócio será deduzido com prioridade dos 
respectivos dividendos.

Cinco)  Por eventual atraso na entrega dos 
dividendos aos sócios não incidirão quaisquer 
juros contra a sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois)  Serão liquidatários os administradores 
em exercício a data da dissolução, salvo 
deliberação em contrario dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis em rigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Matola,  22 de Novembro de 2017.                                       

— A Técnica, Ilegível.

GMB – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade GMB – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100596091, 
entre Gonçalves Mário Jone Botão, natural da 
Beira, nacionalidade moçambicana, residente 
na cidade da Beira, portador do Bilhete de 
Identidaden.° 0701101202391B, emitido em 
19 de Agosto de 2016. Constitui uma sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada, nos 
termos do artigo 90 que se regerá de acordo 
com os seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada adopta a firma G.MB-Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na rua Cabo 
Verde n.° 1.013, bairro do Esturro, cidade 
da Beira, província de Sofala, podendo por 
deliberação transferi-los para outro local, 
abrir, manter ou encerrar sucursais, agências, 
escritório ou outa forma de representação em 
território moçambicano.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto: Prestação 
de serviços diversos, venda e manutenção 
de equipamento de protecção combate aos 
incêndios e importação e exportação.

Único: A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, praticar 
no capital social de outras sociedades ou 
associar-se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

A sociedade e constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUINTO

O capital social é de 50.000,00MT (cinquenta 
mil meticais) representado por único sócio 
Gonçalves Mário  Jone Botão correspondente 
a 100%.

Único: o capital social encontra-se 
integralmente em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

A gerência e representado pelo único sócio 
Gonçalves Mário Jone Botão.

ARTIGO SÉTIMO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique 
sobre a sociedade unipessoal limitada, 
nomeadamente o Código Comercial vigente.

Está conforme.
Beira ,  21  de  Novembro  de  2017.                                          

— A Conservadora, Ilegível. 

Casa Coral – Sociedade 
Unipessaol, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90, do Código Comercial e registada na 
Conservatória de Registo das Entidades Legais 
da Matola com Número Único da Entidade     
legal 100731282 dia vinte e nove de Abril de 
dois mil e dezasseis é constituída uma sociedade 
de responsabilidade limitada de Annett Walter 
Fraser", solteiro maior, natural de Maputo, 
titular do DIRE n.º 11ZA00003522J, emitido 
aos 16 de Outubro de 2013, pela Direcção 
Nacional de Migração de Maputo, residente 
no bairro de Maragra, Manhiça, província da 
Matola, que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Casa 
Coral – Sociedade Unipessoal, Limitada, que 
se regerá pelos presentes estatutos e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contacto.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sede localiza-se, em Nhacane, 
localidade de Lagoa Pati, distrito de Manhiça, 
Maputo província.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral. 

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderão ainda ser confiadas 
mediante contrato, á entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Turismo, hospedagem, restauração;
b) Paisagismo;
c) Comércio com importação e exportação 

de todo o tipo de produtos.

Dois) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital requer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que o sócio resolva explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

CAPÍTULO 11

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um)  Ocapital social é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais) subscrito em dinheiro e já 
realizados, correspondentes a 100% do capital 
social.

Annett Walter Fraser, com uma quota 
no valor  de 100.000,00MT, 
correspondente á 100% do capital 
social.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, ao juízo e demais 
condições a estabelecer.
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CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Da administração, gerência e representação

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora 
dele activa e passivamente serão exercidas pelo 
sócio-gerentes. Annett Walter Fraser.

ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pela 
gerência ou por qualquer empregado da 
sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.

ARTIGO NONO

É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição ou falecimento do sócio, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve fazê-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente 
estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo,  11 de Setembro de 2017.                                    
— A Técnica, Ilegível.

Quality Networks 
Engineering, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação da 
sociedade Quality Networks Engineering, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100582767, 
entre,  Michel Marlon Coelho Carrelo, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, natural 
da Beira e Taheer Amade Mithá, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Muthare, todos residentes na cidade da 
Beira, constituem uma sociedade por quotas 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial 
as clausúlas seguintes 

ARTIGO PRIMEIRO

É constituída nos termos dos presentes 
estatutos a Quality Networks Engineering, 
Limitada, cuja sede será na cidade da Beira, 
a qual reger-se-á pelos presentes estatutos e 
demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade poderá criar outras formas 
de representação, sucursais, delegações, 
agências, desde que assim o delibere e obtenha 
a autorização devida.

ARTIGO TERCEIRO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da assinatura da presente escritura 
pública.

ARTIGO QUARTO

A sociedade tem por objecto social prestação 
de serviços na área de transporte e logistica, 
como podendo aderir a outras actividades, 
bastando para tal autorização das entidades 
de direito.

ARTIGO QUINTO

O capital social, realizado em dinheiro, é 
de um milhão de meticais, correspondente a 
cem por cento do capitl social, pertencente 
aos sócios:

a) Cinquenta por cento, correspondente 
a  quinhentos  mi l  met ica is , 
pertencente ao sócio Michel Marlon 
Coelho Carrelo;

b) Cinquenta por cento, correspondente 
a  quinhentos  mi l  met ica is , 
pertencente ao sócio Taheer Amade 
Mithá.

ARTIGO SEXTO

A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano, e extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A gerência e administração da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 

dele activa ou passivamente será exercida pelos 
sócios Michel Marlon Coelho Carrelo e Taheer 
Amade Mithá desde já nomeados gerentes, cuja 
assinatura obriga validamente a sociedade em 
todos os actos e contratos.

Dois) Os gerentes poderão delegar os seus 
poderes no seu todo ou em partes, mediante um 
instrumento legal, com poderes bastantes para o 
acto, mas a estranhos carece do consentimento 
da sociedade.

ARTIGO OITAVO

A sociedade se dissolve por acordo entre as 
partes, ou nos termos da legislação aplicável.

ARTIGO NONO

Em tudo quanto omisso reger-se-á pelos 
dispositivos legais em vigor da República de 
Moçambique.

Está conforme. 
Bei r a , 17  de  Novembro  de  2017 .                                

— A Conservadora Técnica. Ilegível.

Associação Agropecuária 
Kubatana

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por despacho do senhor Administrador  do 
Distrito de Gondola  de quinze  de Março  de 
dois mil e dezassete, a cargo de Moguene M. 
Candieiro, em pleno exercício de funções, 
compareceram como outorgantes: Rosa  Sete 
Gopewa, Noé Magane Mugadui, Paulo Jossias 
Macaro, sabel  Magane Mugadui,  Eva Augusto 
Alberto, Rainha Bogai Macufa, Isabel Sevene, 
Celina António Albino, Elisa Mavuruse Chibeu, 
Arminda João Munocherengua e  Jossias 
Magane Mugadui, todos de nacionalidade 
moçambicanas e residente no distrito de 
Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo: 

Por eles foi dito:

Que por despacho n.º 74/GDG/2017 de 15 de 
Março, 2017, do Administrador do Distrito de 
Gondola, constituíram entre si uma associação 
de carácter não lucrativo com a denominação 
Associação Agropecuária Kubatana, que se 
regerá pelas disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Kubatana
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ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Kubatana, de Muda Serração 
- Gondola é uma pessoa colectiva de direito 
privado dotada de personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TRÊS 

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Muda Serração Sul, localidade de Muda 
Serração, posto administrativo de Inchope, 
distrito de Gondola, província de Manica, 
podendo por deliberação dos membros, reunidos 
em Assembleia Geral, mudar para outro local, 
bem como abrir e encerrar delegações, sucursais 
ou qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Kubatana 
circunscrevem-se ao território da província de 
Manica.

ARTIGO CINCO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kubatana propõe-se designadamente 
a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kubatana 
todos aqueles que outorgarem a respectiva 
escritura da constituição da associação e, bem 
como as pessoas singulares que como tal sejam 
admitidas por deliberação da Assembleia Geral, 
desde que se conforme com o estabelecido nos 
presentes estatutos e cumpra as obrigações 
nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia-
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto,

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois)  O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;
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c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de conselho de 
gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres;

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação: a Assembleia 
Geral, o Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Convocação e presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
um presidente, um secretário e um vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o presidente, vice-presidente e 
o secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o plano anual e 
as linhas gerais de actuação da 
associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros;

e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Direcção

 O órgão de administração de associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juízo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência do n.º 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão  reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
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para decidir o destino a dar aos bens da 
associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
C a r t ó r i o  N o t a r i a l  d e  C h i m o i o , 

26 de Setembro de dois mil e dezassete.                                                              
— O Conservador, Ilegível. 

        Agrisolos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia cinco de Setembro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folhas cento e 
nove e seguintes do livro de escrituras avulsas 
número trinta e sete da Terceira Conservatória 
do Registo Civil e Notariado da Beira, a cargo de 
Mário de Amélia Michone Torres, conservador 
e notário superior da referida conservatória, foi 
constituída uma sociedade comercial por quota 
de responsabilidade limitada, nos termos e sob 
as cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma denominada 
Agrisolos, Limitada, com sede na cidade do 
Dondo.

 Dois)  Por simples deliberação da 
administração, a sede poderá ser deslocada 
dentro do território nacional, podendo ainda da 
mesma forma, a sociedade estabelecer domicílio 
particular para determinados negócios.

Três)  Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

          ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Agricultura;
b) Agro-indústria;

c) Agro-pecuária;
d)  Comércio  com importação e 

exportação;
e)  Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderão ainda exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias das 
principais, desde que para tal obtenha aprovação 
das autoridades competentes.

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint-ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, e corresponde à soma de duas quotas 
iguais, sendo uma de vinte e cinco mil meticais, 
correspondentes a cinquenta por cento do capital 
social pertencente à sócia Lúcia Mércia da 
Conceição Chande, e outra, também, de vinte e 
cinco mil meticais correspondentes a cinquenta 
por cento do capital social pertencente ao sócio 
Richard Peter Van Der Zwan.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, pela entrada em numerário 
ou em espécie, incorporação dos suprimentos 
feitos à sociedade pelos sócios ou por 
capitalização dos lucros ou das reservas sociais, 
mediante deliberação dos sócios representando 
setenta e cinco por cento do capital social, que 
determinará os termos e condições em que se 
efectuará o aumento.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele, dispensada 
de caução, será remunerada ou não, conforme 
for deliberado em assembleia geral, e fica a 
cargo da Lúcia Mércia da Conceição Chande e 
Richard Peter Van Der Zwan que, desde já são 
nomeados administradores. Os administradores 
da sociedade podem constituir procuradores 
para a prática de determinados actos ou 
categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos 
os actos e contractos basta apenas uma das 
assinaturas de um dos administradores.

Três)  Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) Comprar, vender, efectuar contractos 
de leasing e tomar de arrendamento 
ou trespasse quaisquer bens móveis 
e imóveis de e para a sociedade; e

b) Adquirir viaturas automóveis, 
máquinas e equipamentos, podendo 
assinar os competentes contratos 
de leasing.

Quatro) É expressamente proibido aos 
administradores obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças, 
abonações e semelhantes, respondendo o 
contraventor perante a sociedade por todos os 
prejuízos que porventura lhe causar.

ARTIGO SÉTIMO

 Os sócios podem fazer-se representar em 
deliberação de sócios por mandatário nos termos 
expressos em carta dirigida ao presidente da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Qualquer deliberação tendo em vista a 
alteração do contrato social tem que ser por 
maioria qualificada e ter necessariamente o voto 
favorável dos sócios Lucia Mércia da Conceição 
Chande e Richard Peter Van Der Zwan.

ARTIGO NONO

A cessão de quotas a favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta, em primeiro lugar, e os restantes 
sócios não cedentes, em segundo lugar, do 
direito de preferência na respectiva aquisição.

ARTGO DÉCIMO

P o d e r ã o  s e r  e x i g i d a s  p r e s t a ç õ e s 
suplementares de capital e os sócios poderão 
fazer à sociedade os suprimentos de que ela 
carecer, desde que para tal seja deliberado em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio nos casos de falência ou 
insolvência, arresto, penhora ou outro acto que 
afecte a livre disponibilidade da quota.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em todo o omisso regularão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação aplicável 
em vigor na República de Moçambique.

O Notário, Ilegível. 

Nhanguéna Investimentos                  
& Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia seis de Outubro de dois mil e 
dezassete foi constituída e matriculada  na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o n.º 100911779, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Nhanguéna Investimentos & Serviços, Limitada, 
constituído por Miami Agostinho Tsamba 
Rafael, casada com Paz Jasse, em regime de 
comunhão  geral de bens, natural de Tete, 
residente em Tete, no bairro Filipe Samuel 
Magaia, portadora do Bilhete de Identidade              
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n.º 050101182373B, emitido aos 23 de Janeiro 
de 2013, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Tete e Quiniria Guidione Sande, solteira, 
maior, natural de Magoé, província de Tete, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 050100758818F, 
emitido aos 31 de Março de 2015, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Tete, residente na 
cidade de Tete, bairro Francisco Manyanga, 
cidade de Tete, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede, forma e representa-
ção social)

A sociedade adopta a denominação de 
Nhanguéna Investimentos & Serviços, 
Limitada, e é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, com a sua 
sede no bairro Josina Machel, Avenida da 
Independência, cidade de Tete, podendo por 
deliberação dos sócios, reunidos em assembleia-
geral, transferir a sede social para qualquer 
outro local dentro do território nacional, 
bem como poderá criar e encerrar sucursais, 
agências, delegações ou qualquer outra forma de 
representação social no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto social 
as seguintes actividades:  

a) Fornecimento de material do escritório;
b) Géneros  alimentícios;
c) Material de higiene e limpeza;
d) Sementes e produtos agrícolas;
e) Maquinarias e outros mobiliários;
f) Fardamento e calçado;
g) Venda a retalho de material do 

escritório;
h)  Manutenção de veículos e transporte 

de carga.
Dois) A sociedade poderá por deliberação 

dos sócios exercer outras actividades 
complementares, subsidiárias ou afins ao seu 
objecto principal ou qualquer outro ramo de 
indústria ou comércio geral a grosso ou a retalho 
ou ainda associar-se ou participar no capital 
social de outras sociedades, desde que para tal 
obtenha a necessária autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT, 

correspondente ao valor nominal de igual valor, 
dividido em duas quotas iguais, distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
10.000,00 MT, correspondente à 
50% do capital social, pertencente 
á sócia Miami Agostinho Tsamba;

b) Uma quota no valor nominal de 
10.000,00 MT, correspondente à 
50% do capital social, pertencente 
á sócia Quiniria Guidione Sande.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social, suprimentos                  
e suplementos)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas ou ainda 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre a mesma carece de autorização prévia 
da sociedade, que será dada por deliberação 
da assembleia geral, mediante perecer prévio 
dos sócios.

Dois) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
deverá comunicar esta sua intenção a sociedade, 
com antecedência mínima de trinta dias, por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
dando a conhecer as condições da cessão.

Três) Os sócios terão direito de preferência 
na subscrição dos aumentos de capital social, na 
proporção do valor das suas quotas no momento 
da deliberação, bem como quando as quotas 
forem cedidas a terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização das quotas)

A sociedade, mediante prévia deliberação 
dos sócios, fica reservado o direito de amortizar 
as quotas dos sócios no prazo de noventa dias 
(90) a contar da data do conhecimento de que 
a quota foi penhorada, arrestada, empenhada, 
apreendida ou sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que obrigue a sua transferência 
para terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Administração, representação,                         
competências e vinculação)

Um) A sociedade será administrada e 
representada pela senhora Miami Agostinho 
Tsamba Rafael, que fica desde já nomeado 

administradora, com dispensa de caução e 
com remuneração fixa a ser estabelecida pela 
assembleiageral, competindo-lhe exercer 
os mais amplos poderes para representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, na ordem jurídica interna e 
internacional, bem como para praticar todos 
os actos tendentes a realização do seu objecto 
social.

Dois) A administradora poderá fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
podendo para tal constituir procuradores da 
sociedade, delegando neles no todo ou em parte 
os seus poderes para a prática de determinados 
actos e negócios jurídicos.

Três) A sociedade fica obrigada nos seus actos 
e contratos pela assinatura da administradora ou 
pela assinatura das pessoa ou pessoas a quem 
serão delegados poderes para o efeito.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos, contratos e demais 
documentos que não digam respeito ao seu 
objecto social, designadamente, em letras de 
favor, fianças e abonações.

ARTIGO NONO

(Fiscalização)

A fiscalização da sociedade será exercida por 
um auditor de contas ou por uma sociedade de 
auditoria, a quem compete:

a) Examinar a escritura contabilística 
sempre que julgue conveniente e 
se necessário solicitar auditorias;

b) Controlar a utilização e conservação 
do património da sociedade;

c) Emitir pareceres sobre o balanço do 
relatório anual de prestação de 
contas;

d) Cumprir com as demais obrigações 
constantes da lei e do estatuto que 
regem a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano para a apreciação, 
alteração e aprovação do balanço e da conta de 
resultados anual bem como para deliberar 
sobre outras matérias para as quais tenha sido 
convocada e em sessão extraordinária, sempre 
que necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e prestação de contas)

O exercício social coincide com o ano civil, 
o balanço será apresentado e as contas serão 
encerradas com referência até trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação dos sócios em assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Resultado e sua aplicação)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal estabelecida e a outras reservas que os 
sócios constituírem serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso da morte ou incapacidade de um dos 
sócios, a sociedade subsistirá na prossecução do 
seu escopo social, sendo a sua quota transferida 
para os seus herdeiros, podendo estes se fazerem 
representar por mandatários e poder-se-á indicar 
dentre os herdeiros um deles que representará os 
demais enquanto a quota se mantiver indivisa, 
bem como o incapaz será representado pelo seu 
mandatário legal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios ou seus 
mandatários;

b) Nos demais casos previstos na lei 
vigente.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando os 
liquidatários dos mais amplos poderes para 
o efeito e sendo a dissolução resultado de 
deliberação dos sócios serão eles os seus 
liquidatários.

Está conforme.
Te te ,  21  de  Novembro  de  2017 .                                              

— O Conservador, Iúri Ivan Ismael Taibo.

Associação Agro-Pecuária 
Rukariro Ramanguana

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por despacho do senhor Administrador  do 
Distrito de Gondola  de quinze  de Março  de 
dois mil e dezassete, a cargo de Moguene M. 
Candieiro, em pleno exercício de funções, 
compareceram como outorgantes: Santos 
Soares, Lenia Koa Lapissone, Manuel Belo,  
António Duene, Manuel Vunzai Jualinho, 
Inês Sumaela Ussene, Melina Mouzinho 
Cavute, Mouzinho Chico, Lavumo Chidoco 
Cuambua e Teresa Cristina Nduvo Noe, todos 
de nacionalidade moçambicanas e residente no 
Distrito de Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo;

Por eles foi dito:
 Que por despacho  n.º 81/GDG/2017, de 

15 de Março de 2017, do Administrador do 
Distrito de Gondola, constituíram entre si 
uma associação de carácter não lucrativo com 

a denominação Associação Agro-Pecuária 
Rukariro Ramanguana, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Rukariro Ramanguana

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Rukariro Ramanguana, de 
Nhambonda - Gondola é uma pessoa colectiva 
de direito privado dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos. 

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Nhassai, localidade de Nhambonda, posto 
administrativo de amatongas, distrito de 
Gondola província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Rukariro 
Ramanguana circunscrevem-se ao território da 
província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização Agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção                     
e comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Rukariro Ramanguana propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e)  Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f) Garantir junto das entidades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g) A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) O b t e r  j u n t o  d e  e n t i d a d e s 
financiadoras de crédito agrícola 
os bens de investimento para os seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
Associação;

n) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Rukariro 
Ramanguana todos aqueles que autorgarem 
a respectiva escritura da constituição da 
associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação da 
assembleia Geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.
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Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da Assembleia 
Geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de quotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação: a Assembleia 
Geral, o Conselho de Gestão e o Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua 
situação regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência                                        
da Assembleia Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida 
por uma mesa de Assembleia Geral composta 
por um Presidente, um Secretário e um Vogal 
que dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o Presidente, vice-presidente e 
o Secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuação da 
Associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros;

e) Destituir membros dos órgãos Sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da Associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a Associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

 O Órgão de Administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
Associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;
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c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da Associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a Associação;

d) Representar a Associação em quaisquer 
actos ou contratos perante as 
autoridades, em juízo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no n.º 2 do 
artigo 12 dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido 
por um presidente que dirigirá as respectivas 
sessões e delibera por maioria de votos dos 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Dos fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da Associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
Associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas.

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras.

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a Associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução da Associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 

para decidir o destino a dar aos bens da 
Associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia Constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a Assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
C a r t ó r i o  N o t a r i a l  d e  C h i m o i o ,                                    

26 de Setembro de dois mil e dezassete.                                                               
— O Conservador e Notário A, Ilegível.

Omega Empreitada, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia vinte de Outubro de dois mil e 
dezassete, lavrada de folhas cento e quatro e 
seguintes do livro de escrituras avulso número 
trinta e sete da Terceira Conservatória do 
Registo Civil e Notariado da Beira, a cargo de 
Mário de Amélia Michone Torres, conservador 
e notário superior da referida conservatória, o 
sócio Mohamad Al Roz, cede aquela sua quota 
na totalidade ao sócio Saeb Hayek da sociedade 
a cima referenciada.

Ainda pela mesma escritura os sócios 
elevaram o capital social de duzentos mil 
meticais para um milhão e quinhentos mil 
meticais.

E em consequência desta cessão altera o 
artigo quinto e sexto do pacto social, que passa 
a ter a seguinte nova redacção: 

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

 (Capital social)

O capital social, totalmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão 
e quinhentos mil meticais, equivalente a 
cem por cento (100%) do capital social 
distribuído em duas quotas iguais de 
seguinte forma:
a) Uma quota no valor nominal de 

setecentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta porcento 
do capital social pertencente ao 
sócio, Mahmoud Ahmad El Rez.

b) Uma quota no valor nominal de 
setecentos e cinquenta mil meticais, 

correspondente a cinquenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
sócio, Saeb Hayek. 

..............................................................

ARTIGO SEXTO.

(Administração)

Administração estará a carga do 
senhor, Mohamad Al Roz.

Em tudo e mais do pacto social, mantêm-se 
válido e inalterável.

Beira, 20 de Outubro 2017. — O Tecnico, 
Mario de Amelia Michone Torres.

Pengju Transportes                         
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade Pengju Transportes – Sociedade 
Unipessoal Limitada matriculada sob NUEL 
100927950, Pengju Qian, solteiro, maior, 
natural de Henan-China, de nacionalidade 
chinesa, residente na cidade da Beira, constitui 
uma sociedade por quotas nos termos do artigo 
90º do Código Comercial as cláusulas seguintes.

CAPÍTULO I

(Do nome comercial, duração, sede                     
e objecto)

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Pengju 
Tarsnportes- Sociedade Unipessoal, Limitada, 
por tempo indeterminado e regendo-se pelos 
presentes estatutos e legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Beira, podendo por decisão do sócio, abrir ou 
encerrar filiais, sucursais, delegações, agências 
ou outra forma de representação social dentro 
do território nacional ou no estrangeiro.

Dois) Por deliberação da administração a 
sede da sociedade pode ser transferida para 
outro local nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
transportes, construção civil, construção de 
estradas e pontes e aluguer de máquinas, com 
importação e exportação. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às actividades 
principais, tendentes a maximizá-las através de 
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novas formas de implementação de negócios 
e como fontes de rendimento, desde que 
sejam legalmente autorizadas e a decisão seja 
aprovada pela administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas de qualquer forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

(Do capital social, realização, divisão    
e transmissão)

ARTIGO QUARTO

(Capital social e sua realização)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de 1.000.000,00MT (um milhão 
de meticais, correspondente a cem por cento 
do capital social, pertencente ao único sócio, 
Pengju Quian. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral o capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante novas entradas 
em dinheiro ou em espécie por incorporação de 
reservas ou por qualquer modalidade ou forma 
permitidas por lei.

CAPÍTULO III

(Da gerência, representação                            
e fiscalização da sociedade)

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A administração e a representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente será exercida pelo sócio único, 
Pengju Qian, que desde já fica nomeado gerente, 
com dispensa de caução, sendo suficiente a 
assinatura do sócio gerente para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos. 

Dois) O sócio gerente poderá delegar no todo 
ou em parte seus poderes mesmo em pessoas 
estranhas a sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

(Cedência)

A divisão e transmissão total ou parcial 
das quotas o sócio ou terceiros dependerá da 
autorização prévia da assembleia geral. O sócio 
goza do direito de preferência na aquisição da 
quota ou parte delas.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade se dissolve por morte, 
insolvência, interdição. 

Dois) Nos casos de interdição ou inabilitação 
a respetiva quota será administrada pelo 
representante legal do sócio interdito ou 
inabilitado. 

Três) A sociedade só se dissolve nos termos 
da lei ou por deliberação dos sócios que 
representem pelo menos cinquenta e um por 
cento do capital social. 

ARTIGO OITAVO

(Lacunas)

Todos os casos omissos serão regulados 
pelos dispositivos do Código Comercial e 
demais legislações vigentes na República de 
Moçambique. 

Beira, 20 de Novembro de dois mil                                    
e dezassete. — A Técnica, Ilegível.

Serviços de Radiadores, 
Limitada,

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia trinta e um de Outubro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folhas cento e 
catorze e seguintes do livro de escrituras avulso 
número trinta e sete da Terceira Conservatória 
do Registo Civil e Notariado da Beira, a cargo de 
Mário de Amélia Michone Torres, conservador 
e notário superior da referida conservatória, os 
sócios Robert William Evans Konschel e Joan 
Grace Evans Konschel, cederam naquela sua 
quota 7,5% (sete vírgula cinco porcento) cada 
ao novo sócio Cadir Ibraimo correspondendo 
a 15% (quinze porcento) do capital socialda 
sociedade acima referenciada. 

Que, ainda pela presente escritura todos os 
outorgantes substituem a redacção do corpo do 
artigo quarto, ficando o mesmo redigido como 
se segue:

......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social,  integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
cem mil meticais, correspondente à soma 
de três quotas desiguais, duas de quarenta 
e dois mil quinhentos meticais, cada, 
correspondendo cada uma a quarenta e 
dois e meio porcento do capital social, 
pertencentes aos sócios Robert William 
Evans Konschel e Joan Grace Evans 
Konschel, respectivamente, e outra de 
quinze mil meticais, correspondendo 
a quinze porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Cadir Ibraimo.

Em tudo e mais do pacto social, mantém-se 
válido e inalterável. — O Notário, Ilegível.

Grupo Dell, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Dezembro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 1009385716, uma entidade 
denominada Grupo Dell, S.A.

CAPÍTULO I 

Da denominação, natureza, sede                      
e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e natureza) 

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade anónima e adopta a denominação 
de Grupo Dell, S.A., regida pelos presentes 
estatutos bem como pela demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Vlademir Lenine, 2814 
rés-do-chão, bairro da Coop e exerce a sua 
actividade em todo território nacional.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede da sociedade pode ser transferida para 
qualquer ponto do território nacional. 

Três) A qualquer momento poderão ser 
abertas e encerradas delegações, filiais ou 
qualquer outra forma de representação da 
sociedade, no país e no estrangeiro, mediante 
deliberação do Conselho de Administração.

Fundição Deqi Liu                            
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que por 
escritura do dia vinte e dois de Novembro de 

mil dois mil e dezassete, lavrada a folhas uma 
e seguintes, do livro de notas para escrituras 
avulsas número cento e seis, do Segundo 
Cartório Notarial da Beira, a cargo da Jaquelina 
Jaime Nuva Singano, conservadora e notária 
técnica do referido cartório, em pleno exercício 
de funções notariais se procedeu na sociedade 
em epígrafe a alteração do artigo quarto, que 
passa a ter-se o seguinte:

......................................................................

ARTIGO QUARTO

O cap i t a l  soc ia l ,  subsc r i to  e 
integralmente realizado em dinheiro, é de 
um milhão de meticais, correspondente 
a uma única quota de cem por cento do 
capital social, pertencente ao sócio Shunli 
Chen.

 Está conforme a original.
Segundo cartório Notarial da Beira, 22 de 

Novembro de 2017. — A Notária Téncica, 
Jaquelina Jaime Nuva Singano.



15 DE DEZEMBRO DE 2017                                                                                                7691

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Indústria de construção civil e obras 
públicas, como actividade principal; 

b )  E m  c o m p l e m e n t o  d a q u e l a 
actividade, pode dedicar-se à 
gestão de bens, obras ou serviços, 
públicos ou privados, próprios 
ou concessionados, por simples 
deliberação do Conselho de 
Administração; 

c) Aquisição, detenção, administração 
e alienação e quaisquer interesses, 
sob qualquer forma, em empresas 
es t rangei ras ,  ou  em out ras 
entidades comerciais, empresas ou 
investimentos; 

d )  P a r t i c i p a ç ã o  n a  c r i a ç ã o , 
desenvolvimento, gestão e controlo 
de qualquer empresa, podendo 
investir de qualquer forma e em 
qualquer tipo de activos; 

e) Aquisição, reabilitação ou construção 
de imóveis para o seu arrendamento 
ou alienação; 

f) Compra e venda de terrenos, direitos 
de edificação, transformação, 
urbanização, e posterior edificação, 
intervindo em todo o processo 
urbanístico até à sua finalização; 

g)  Adminis t ração,  conservação, 
manutenção e, em geral, todo o 
relacionado com as instalações e 
os serviços de imóveis urbanos, 
assim como os terrenos, infra-
estruturas, obras, e a prestação de 
serviços de arquitectura, engenharia 
relacionados com os referidos 
imóveis, ou com a sua propriedade; 

h) Prestação e comercialização de todo 
o tipo de serviços e fornecimentos 
relativos a comunicações, redes de 
distribuição energéticas; 

i) Realização de todas as operações 
comerciais, técnicas e financeiras 
ou outras, ligadas directa ou 
indirectamente em todas as áreas, 
a fim de facilitar o cumprimento de 
sua finalidade; 

j) Contratação, gestão e execução de toda 
a classe de obras e construções, 
tanto públicas como privadas e em 
geral todas aquelas relacionadas 
com o ramo da construção; 

k) Direcção, supervisão e assessoria na 
execução de todo o tipo de obras e 
construções; 

l) Prestação de assessoria técnica, na área 
económica, financeira e de gestão; 

m) Compra,  venda,  importação, 
exportação e distribuição de 

equipamentos, instalação de 
elementos e materiais de construção 
ou destinados à mesma; 

n) Aquisição, exploração em qualquer 
forma, comercialização, cessão 
e alienação de todo o tipo de 
propriedade intelectual, patentes e 
de mais modalidades de propriedade 
industrial; 

o) Comercialização de produtos pré-
fabricados e outros, relacionados 
com a construção; 

p) Direcção e gestão de empresas, 
filiais e sociedades participadas 
moçambicanas e estrangeiras, 
mediante a sua participação nos 
órgãos de administração. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias ao seu objecto principal, entre as 
quais as de representação e mediação comercial. 

Três) A sociedade poderá exercer qualquer 
outra actividade comercial ou industrial, que 
for devidamente autorizada, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social. 

ARTIGO QUARTO 

(Boa governação) 

Um) Os titulares dos órgãos sociais devem 
assegurar a prática de boa governação por 
todos os titulares dos órgãos sociais, dirigentes, 
gestores, trabalhadores e colaboradores da 
sociedade, por forma a que sejam respeitados os 
princípios de ética e deontologia profissionais. 

Dois) No exercício das suas funções, os 
titulares dos órgãos sociais, dirigentes, gestores, 
trabalhadores e colaboradores pautarão a 
sua conduta pela cortesia, rigor técnico e 
profissional e transparência no cumprimento. 

CAPÍTULO II 

Do capital social e acções 

ARTIGO QUINTO 

(Capital social) 

O capital social da sociedade é de dois 
milhões de meticais, dividido em duas mil 
acções no valor nominal de mil meticais cada 
uma, encontrando-se já realizado cinquenta 
por cento. 

ARTIGO SEXTO 

(Acções) 

Um) As acções qualitativas do capital social 
da sociedade revestirão a forma de escritura, 
sendo registadas em conta de registo de emissão 
nos termos da lei. 

Dois) As acções são ordinárias, nominativas 
e intransmissíveis, seja por que modalidade for. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Alteração do capital social) 

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do conselho de 
administração, com parecer do Conselho Fiscal. 

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir por 
si ou encarregar o Conselho de Administração 
de fixar, nos termos legais, a modalidade, a 
forma e as condições concretas de aumento ou 
redução de capital. 

CAPÍTULO III 

Das obrigações e outras formas                     
de financiamento 

ARTIGO OITAVO 

(Obrigações) 

Um) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, sob proposta do conselho 
de administração e do conselho fiscal ou 
fiscal único, emitir obrigações de qualquer 
modalidade ou tipo legalmente previsto. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir por 
si ou encarregar o conselho de administração 
de fixar, nos termos legais, as condições 
de empréstimo obrigacionista, incluindo o 
respectivo montante, taxa de juro, maturidade, 
modalidades de subscrição e reembolso, 
decisão de solicitar ou não a admissão à cotação 
das obrigações emitidas, e todas as demais 
condições inerentes. 

Três) Salvo deliberação expressa em 
contrário da assembleia geral, as obrigações 
serão representadas sob forma de escritura e 
serão livremente transmissíveis. 

Quatro) A decisão mencionada no número 
dois do presente artigo, disporá igualmente 
se necessário, da constituição da assembleia 
obrigacionista. 

ARTIGO NONO 

(Outras formas de financiamento) 

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode contrair empréstimos 
a curto, médio e longo prazos, em moeda 
nacional e estrangeira, e recorrer a quaisquer 
outras formas de financiamento legalmente 
praticadas na actividade comercial e nos 
mercados financeiros. 

Dois) A assembleia geral poderá autorizar 
o conselho de administração a decidir acerca 
do recurso a financiamentos, devendo, para tal, 
fixar as condições e os limites dessa autorização. 

CAPÍTULO IV 

Dos órgãos sociais 

ARTIGO DÉCIMO 

(Órgãos sociais) 

Um) Os órgãos da sociedade são a assembleia 
geral, o conselho de administração e o conselho 
fiscal ou fiscal único. 
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Dois) Os membros dos órgãos sociais 
consideram-se empossados logo que sejam 
eleitos e permanecerão no exercício das suas 
funções até a eleição dos que os vierem a 
substituir. 

SECÇÃO I 

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Composição) 

Um) A assembleia geral é constituída pela 
totalidade dos accionistas. 

Dois) A Mesa da assembleia geral é composta 
por um presidente e um secretário, cujas faltas 
são supridas nos termos da lei. 

Três) O presidente e o secretário da Mesa 
são eleitos em assembleia geral, de entre os 
accionistas ou outras pessoas, por um período 
de quatro anos, podendo ser reeleitos. 

Quatro) Compete ao presidente, para além 
de outras atribuições que lhe são conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da assembleia geral, dar posse aos 
membros do conselho de administração e do 
conselho fiscal e assinar os respectivos autos 
de posse. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Representação na assembleia geral) 

Um) Os accionis tas  podem fazer-
se representar nas assembleias gerais por 
mandatários ou administradores da sociedade, 
constituídos por escrito e outorgada com prazo 
determinado, de no máximo, doze meses e com 
indicação expressa dos poderes conferidos. 

Dois) Os documentos de representação 
legal, nos termos do número anterior devem ser 
recebidos pelo presidente da Mesa, até dois dias 
antes da data fixada para reunião. 

Três) Compete ao presidente da Mesa da 
assembleia geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da assembleia geral, segundo o seu 
prudente critério. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Reuniões) 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício e, extraordinariamente, 
sempre que devidamente convocada por 
iniciativa do presidente da Mesa, a requerimento 
do conselho de administração, conselho fiscal 
ou de fiscal único e dos accionistas. 

Dois) Em reunião ordinária, a assembleia 
geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas do 
exercício findo, com o parecer do Conselho 
Fiscal, deliberará quanto a aplicação dos 
resultados e elegerá, quando for o caso disso, 
os membros da Mesa e dos órgãos sociais, 

podendo ainda tratar de quaisquer assuntos 
de interesse da sociedade, desde que que 
sejam expressamente indicados na respectiva 
convocatória. 

Três) A assembleia geral poderá tratar de 
outros assuntos de natureza não estatutária e 
não expressamente indicados na convocatória. 

Quatro) As actas da assembleia geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário 
ou no caso de impedimento destes, por quem 
presidiu a reunião da assembleia geral e por 
quem tiver secretariado a reunião, produzem 
acto contínuo, os seus efeitos com dispensa de 
qualquer formalidade. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Local das reuniões) 

A assembleia geral reúne em princípio, na 
sede social, mas poderá reunir-se em qualquer 
outro local do território nacional, desde que 
o presidente da respectiva mesa assim o 
decida, com concordância do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Convocatória) 

Um) A convocatória da assembleia geral 
será feita por meio de anúncios publicados em 
dois números de um jornal nacional de grande 
tiragem, com antecedência de pelo menos trinta 
dias em relação à data da actividade. 

Dois) Da convocatória deverá constar: 

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade; 

b) O local, dia e hora da reunião; 
c) A espécie da reunião; 
d) A ordem de trabalhos da reunião, 

com menção especificada dos 
assuntos a submeter à deliberação 
dos accionistas. 

Três) O aviso convocatório deve ainda conter 
a indicação dos documentos que se encontram 
na sede social, para consulta pelos accionistas. 

Quatro) Os avisos convocatórios serão 
assinados pelo presidente da Mesa da assembleia 
geral ou, nos casos previstos no número 
dois do artigo centésimo trigésimo terceiro 
do Código Comercial, por qualquer um dos 
administradores, pelo presidente do Conselho 
Fiscal ou pelos accionistas que convocaram a 
assembleia geral. 

Cinco) No caso de a assembleia geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital social, 
será convocada imediatamente uma nova 
reunião para se efectuar dentro de trinta dias, 
mas não antes de decorridos quinze dias. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Quórum) 

Apenas existe quórum se estiverem presentes 
na assembleia geral os membros que a integram, 
observadas as regras quanto a representações 
legalmente previstas. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Deliberações) 

As deliberações da assembleia geral serão 
tomadas por registo em acta das decisões dos 
accionistas, que é o único detentor do direito 
de voto, e que as tomará após apreciação das 
matérias em discussão. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências) 

Para além das atribuições da lei em geral e 
do contido em outras disposições dos presentes 
estatutos, compete especificamente à assembleia 
geral: 

a) Eleger a Mesa da assembleia 
geral, os membros do Conselho 
de Administração, o respectivo 
presidente, e o Conselho Fiscal ou 
Fiscal Único; 

b) Apreciar o relatório do Conselho de 
Administração, discutir e votar o 
balanço e contas e o parecer do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único 
e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados do exercício; 

c) Deliberar sobre as remunerações dos 
membros dos órgãos sociais; 

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Autorizar os investimentos, em 
geral, a aquisição ou alienação de 
participações sociais incluindo a 
associação com outras empresas, 
cujos montantes estejam acima 
de um limite definido pela própria 
assembleia; 

f) Deliberar sobre a aquisição, alienação 
ou sobre qualquer forma, onerar 
bens imóveis; 

g) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos estatutos e aumentos ou redução 
do capital social; 

h) Tratar qualquer outro assunto para que 
tenha sido convocada. 

SECÇÃO II 

Do Conselho de Administração 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Composição) 

A administração da sociedade será exercida 
por um Conselho de Administração constituído 
por um mínimo de três e máximo de sete 
membros eleitos em assembleia geral, por um 
período de quatro anos, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Eleição dos membros) 

Um) Os membros do Conselho de 
Administração serão eleitos pela assembleia 
geral, que designará o presidente. 
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Dois) Em caso de impedimento definitivo 
de um administrador, a assembleia geral fará a 
substituição definitiva. 

Três) Sendo eleita para o Conselho de 
Administração uma pessoa colectiva, a mesma 
será representada no exercício do cargo por uma 
pessoa singular, a designar em carta registada 
e dirigida ao presidente da Mesa da assembleia 
geral. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Competências) 

Um) O Conselho de Administração tem os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, competindo-lhe a prática de 
todos os actos necessários ou convenientes 
à prossecução do objecto social, e em geral 
praticar todos os actos que não caibam na 
competência de outros órgãos da Sociedade, tal 
como é fixado por lei e nos presentes estatutos, 
e em especial: 

a) Submeter à assembleia geral as 
políticas gerais de gestão da 
empresa, e executá-las depois de 
aprovadas; 

b) Submeter à assembleia geral os planos 
de actividades e financeiros anuais 
e plurianuais; 

c) Submeter a assembleia geral, até ao dia 
trinta e um de Março de cada ano, 
o balanço e contas referentes ao 
exercício económico do ano findo; 

d) Submeter à assembleia geral a proposta 
de aplicação dos resultados do 
exercício económico do ano 
anterior; 

e) Propor a constituição das provisões, 
reservas e fundos previstos nos 
presentes estatutos ou na lei; 

f) Conceber e implementar a organização 
técnica administrativa da empresa 
e as normas do seu funcionamento 
interno; 

g) Aprovar a aquisição, oneração e 
alienação de bens e de participações 
financeiras, dentro dos limites 
estabelecidos por lei, pelos presentes 
estatutos e pela assembleia geral; 

h) Indicar os representantes da Sociedade 
para os órgãos sociais das empresas 
em que detenha participações 
sociais; 

i) Gerir o pessoal nos termos da lei e 
do regulamento interno, incluindo 
negociar e outorgar contratos de 
trabalho e exercer acção disciplinar; 

j) Representar a empresa em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
comprometendo-se em convenções 
de arbitragem; 

k) Constituir mandatários, definindo 
rigorosamente os termos e limites 
dos respectivos manda-tos; 

l) Celebrar actos e contratos necessários 
à prossecução do seu objecto, 
incluindo contrair empréstimos 
nos termos da lei e dos presentes 
estatutos; 

m) Conceber e, quando necessário, 
ajustar, de tempos a tempos, a 
estrutura de organização interna; 

n) Em geral, praticar todos os actos que 
por lei ou pelos presentes estatutos 
lhe estejam cometidos. 

Dois) O Conselho de Administração pode, 
nos termos e limites previstos na legislação 
comercial: 

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros, poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais; 

b) Delegar em um ou mais dos seus 
membros a gestão corrente da 
sociedade; 

c) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categoria de 
actos, no âmbito dos respectivos 
instrumentos de mandato. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Reuniões)

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo respectivo presidente, ou por dois 
administradores. 

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados a maioria dos seus membros. 

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria dos 
votos emitidos, tendo o presidente voto de 
qualidade em caso de empate. 

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
ou fazer-se representar por outro administrador. 

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais de 
um administrador nas reuniões do respectivo 
Conselho de Administração. 

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou qualquer outro meio de 
comunicação escrito, dirigido ao presidente do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Formas de obrigar a sociedade) 

A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de dois administradores; 
b) Pela assinatura de um só administrador 

dentro dos limites do respectivo 
instrumento de mandato; 

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Responsabilidade) 

Um) Os administradores serão responsáveis 
nos termos da lei, pelos actos que praticarem 
no desempenho das suas funções, respondendo 
perante a Sociedade e perante os accionistas 
pelo estrito cumprimento do seu mandato. 

Dois) É proibido aos membros do Conselho 
de Administração e procuradores da sociedade 
obrigarem a sociedade em actos e contratos 
estranhos aos negócios sociais, tais como 
letras de favor, e actos semelhantes, sob pena 
de indemnização à sociedade pelo dobro das 
responsabilidades assumidas, mesmo que tais 
obrigações não sejam exigidas à Sociedade, que 
as considera nulas e de nenhum efeito. 

SECÇÃO III 

Do Conselho Fiscal ou Fiscal Único 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

(Composição) 

Um) A fiscalização da sociedade é incumbida 
a um Conselho Fiscal ou Fiscal Único composto 
por três membros efectivos e um suplente, 
sendo um deles auditor de contas, eleitos em 
assembleia geral, que igualmente designará 
dentre eles o respectivo presidente. 

Dois) As funções dos membros do Conselho 
Fiscal estendem-se até à primeira assembleia 
geral ordinária realizada após a sua eleição, 
podendo ser reeleitos. 

Três) Não podem ser eleitos ou designados 
membros, as pessoas singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei. 

Quatro) A assembleia geral pode confiar 
a uma sociedade independente de auditoria o 
exercício das funções do Conselho Fiscal, não 
procedendo então à eleição deste. 

Cinco) O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por trimestre, e sempre que 
for convocado pelo seu presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

(Competências) 

A competência do Conselho Fiscal e os 
direitos e obrigações dos seus membros são os 
que resultam da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO 

(Remuneração) 

As remunerações dos administradores bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentas às respectivas funções, 
pela Assembleia Geral, ou por uma comissão 
eleita por esta, para esse efeito. 
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CAPÍTULO V 

Das disposições diversas 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

(Acções próprias) 

A sociedade pode adquirir ou deter 
acções próprias em outras entidades ou 
empreendimentos relacionados ao seu objecto 
social. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO 

(Obrigações próprias) 

Um) A sociedade pode adquirir, deter, 
transmitir e realizar quaisquer operações 
admissíveis sobre obrigações próprias, nos 
termos da lei e das condições da respectiva 
emissão. 

Dois) As obrigações próprias não dão direito 
à percepção de remuneração. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Exercício social e aplicação de resultados) 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação: 

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores; 

b) Formação ou reconstrução de reserva 
legal; e 

c) Distribuição pelos accionistas, salvo se 
a assembleia geral deliberar afectar, 
no todo ou em parte, a parcela 
dos lucros líquidos a distribuir 
aos accionistas à constituição ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
a realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade. 

Três) No decurso do exercício, a assembleia 
geral, depois de obter o parecer favorável do 
órgão de fiscalização da Sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
dos accionistas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Auditoria independente) 

Quando tal seja legalmente devido ou 
mediante deliberação da Assembleia Geral, 
os documentos de prestação de contas da 
Sociedade poderão ser verificados por empresa 
independente de auditoria. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO 

(Dissolução) 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Serão liquidatários, os membros do 
Conselho de Administração que estiverem 
em exercício quando a dissolução se operar, 

ou os que forem eleitos pela assembleia geral 
da sociedade, os quais terão, para além das 
atribuições gerais mencionadas no artigo 
duzentos e trinta e nove do Código Comercial, 
as obrigações fixadas pelos artigos duzentos e 
quarenta do mesmo Código. 

Três) O fundo de reserva legal que estiver 
realizado no momento da dissolução da 
sociedade será partilhado entre os accionistas, 
com observância ao disposto na lei geral. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO 

(Casos omissos) 

Os casos omissos nos presentes estatutos 
serão regulados pelas disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável em 
vigor. 

Maputo, 1 Dezembro de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Gaspro S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Outubro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100786907, uma entidade 
denominada Gaspro S.A.

Constituem uma sociedade anonima 
denominada Gaspro S.A., constituída por tempo 
indeterminado, com sede na cidade de Maputo e 
que se regerá pelo pacto e disposições seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Gaspro, S.A., e tem a sua sede na cidade de 
Maputo, República de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, transferir 
a sua sede para qualquer outro ponto do país 
e ou estrangeiro, bem como abrir e encerrar, 
onde achar necessário, agências, delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é criada por um tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a realização das seguintes actividades: 

a) Produção, transporte e comercialização 
de electricidade, gás e produtos 
petrolíferos, incluindo a sua 
importação e exportação;

b) Prestação de serviços consultoria no 
domínio de energia e áreas afins, 
bem como realização de actividades 
acessórias do seu objecto principal.

Dois) Por deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá dedicar-se a outras 
actividades conexas ou acessórias a uma das 
suas actividades principais, ou poderá associar-
se ou participar no capital social de outras 
sociedades com objectos sociais diferentes 
desde que não sejam proibidos por lei.

Três) A sociedade poderá ainda, adquirir e 
transmitir, a título oneroso ou gratuito, direitos 
e obrigações sobre bens móveis e imóveis.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O  c a p i t a l  s o c i a l  s u b s c r i t o  é  d e 
25.000.000,00MT (vinte e cinco milhões de 
meticais) e a realizar em dinheiro, dividido em 
25.000.000,00MT de acções no valor nominal 
de 1,00MT.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer os suprimentos 
de que a sociedade carecer, nos termos que 
forem definidos pela Assembleia Geral, que 
determinará a taxa de juros, as condições e 
prazos de reembolso.  

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas e entrada                       
de novos sócios

Um) A cessão e ou divisão de quotas entre 
os sócios ou entre estes e terceiros carece do 
consentimento da sociedade, expresso nos 
termos da lei, à qual é reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer o 
seu direito de preferência dentro de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data da comunicação, 
este passará a pertencer a cada um dos sócios, 
e querendo exercê-lo mais do que um sócio, 
a quota será dividida pelos interessados na 
proporção das respectivas participações sociais.

Três) A entrada de uma terceira pessoa para 
a sociedade, carece de consentimento da maioria 
simples de votos, sob pena de não ser válida. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) À sociedade, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, fica reservado o direito de 
amortizar as quotas dos sócios no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data do conhecimento 
da verificação dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
arrestada, arrolada, apreendida ou 
sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que possa obrigar 
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à sua transferência para terceiros, 
ou ainda, se for dada em caução de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
à  s o c i e d a d e ,  s e m  p r é v i o 
consentimento desta;

c) Caso o sócio não cumpra com a 
realização da sua entrada no prazo 
de 18 (dezoito meses);

d) Havendo acordo com o respectivo 
titular.

Dois) A sociedade só poderá amortizar 
quotas se, à data da deliberação e depois de 
satisfeita a contrapartida da amortização, a 
sua situação líquida não ficar inferior ao valor 
do capital social, salvo se simultaneamente 
deliberar-se a redução do capital social.

Três) O preço de amortização será o que 
resultar do balanço a que se procederá para 
esse efeito, e será pago em não mais de 4 
(quatro) prestações mensais iguais e sucessivas, 
representadas por iguais números de letras, 
vencendo juros à taxa dos empréstimos a prazo.

ARTIGO OITAVO

Órgãos sociais

São órgão da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração.

ARTIGO NONO

Eleição e mandato

Um) Os titulares dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral por um mandato 
de 2 (dois) anos, podendo serem reeleitos uma 
vez.

Dois) Os titulares dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo.

Três) Salvo disposição legal expressa em 
contrário, os titulares dos órgãos sociais podem, 
ou não, ser sócios, bem como podem ser eleitas 
pessoas colectivas para qualquer um dos órgãos 
sociais.

Quatro) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita, deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação, e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO

Remuneração e caução

Um) As remunerações dos titulares dos 
órgãos sociais serão fixadas anualmente pela 
Assembleia Geral ou por uma comissão de 
vencimentos, composta por 3 (três) sócios, 
designados pela Assembleia Geral.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
titulares do Conselho de Gerência deve fixar 
ou dispensar a caução a prestar.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia Geral

A Assemble ia  Gera l  representa  a 
universalidade dos sócios e terá uma mesa 
composta por um Presidente e um Secretário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Reunião

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente, uma vez por ano e nos primeiros 
3 (três) meses, para: 

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço das contas do 
exercício;

b) Deliberar sobre a distribuição dos 
resultados financeiros;

c) Aprovação do programa de actividades 
para o exercício.

Dois) A Assembleia Geral poderá reunir-se 
extraordinariamente, sempre que necessário. 
Estas reuniões serão efectuadas para deliberar 
sobre assuntos relativos à actividade da 
sociedade que ultrapassem as atribuições e 
competências do Conselho de Gerência, e outros 
que se acharem necessários.

Três) As reuniões da Assembleia Geral 
serão convocadas pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia, ou quem suas vezes o fizer, pelo 
Presidente do Conselho de Gerência, ou quem 
suas vezes o fizer, ou ainda por metade dos 
sócios, por meio de telex, fax, telegrama ou 
carta registada com aviso de recepção, com uma 
antecedência mínima de 7 (sete) dias, salvo nos 
casos em que a lei exigir outras formalidades.

Quatro) O quórum para as reuniões será de 
metade dos sócios, excepto quando a Lei exigir 
quorum diverso.

Cinco) Na falta de quórum necessário para 
se realizar a Assembleia Geral que tenha sido 
devidamente convocada, no período de 30 
(trinta) minutos a contar da hora marcada para 
o efeito, a reunião deverá ser considerada adiada 
para 7 (sete) dias úteis mais tarde, à mesma hora.

Seis) Na eventualidade de nessa segunda 
reunião o quorum não se encontrar presente nos 
30 (trinta) minutos de tolerância concedidos, 
os sócios representados e com direito a voto, 
constituirão o quorum e deliberarão sobre a 
agenda.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Atribuições e competências

São atribuições e competências exclusivas 
da Assembleia Geral, e carecem de aprovação 
por uma maioria qualificada de votos 
correspondentes a ¾ (três quartos) do capital 
social, as seguintes matérias:

a) Qualquer alteração aos estatutos da 
sociedade;

b) Realização de suplementos;

c) Nomeação e exoneração de auditores 
e bancos;

d) Dissolução e liquidação da sociedade;
e) Revisão das competências fixadas para 

os gerentes;
f) Qualquer contrato ou transação 

significativos que possam afectar 
a actividade normal da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação da sociedade

Um) O Conselho de Administração é o 
órgão colegial composto por todos os sócios, 
a quem compete exercer as mais amplas 
atribuições de gestão corrente das actividades 
societárias, representando a sociedade activa 
e passivamente, e praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
Assembleia Geral.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar todos ou parte dos seus poderes num 
ou mais dos seu membros, ou numa terceira 
pessoa, que terá, ou terão, a designação de 
Director Executivo.

Três) Poderá ainda o Conselho de 
Administração, constituir mandatários para a 
prática de actos específicos e nos estritos termos 
do mesmo mandato.

Quatro) No acto das nomeações ou 
delegações acima mencionadas, deverão ser 
fixadas as áreas e limites das suas competências.

C i n c o )  E n q u a n t o  o  C o n s e l h o  d e 
Administração não delegar os poderes nos 
termos previstos no número dois do presente 
artigo, a gerência da sociedade cabe a todos 
os membros deste órgão, devendo serem 
determinados os pelouros de cada membro. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Atribuições e competências

Um) São atribuições e competências 
específicas do Conselho de Administração, 
carecendo sempre de aprovação por maioria 
qualificada de votos dos seus membros, as 
seguintes matérias:

a) Plano estratégico de Actividades e de 
Gestão da sociedade;

b) Alienações de direitos;
c) Aprovação de orçamento anual;
d) Constituição de ónus (garantias ou de 

outra natureza) sobre bens móveis 
e imóveis.

Dois) Salvo estipulação em contrário da 
lei ou dos presentes estatutos, as deliberações 
do Conselho de Gerência serão tomadas por 
maioria simples de votos dos seus membros 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a) De dois administradores, dos quais um 
será sempre o Presidente;
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b) Dos Administradores a quem lhe 
forem delegados poderes de 
representação, nos precisos termos 
da sua delegação;

c) Do Director Executivo, nos estritos 
termos do seu mandato;e

d) Pela assinatura do seu mandatário, nos 
termos do respectivo mandato.

Dois) Fora dos casos presentemente previstos 
e salvo deliberação contrária da Assembleia 
Geral, a sociedade não seráobrigada, fincando 
o Gerente ou mandatário que tiver pretendido 
obrigar a sociedade, vinculado perante o terceiro 
com quem tiver contratado. 

Três) Em caso algum, a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais 
designadamente em letras de favor e abonações.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir-
se-à trimestralmente, devendo todas as reuniões 
ser convocadas mediante notificação escrita 
dirigida aos Administradores, com uma 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Dois) O quórum para as reuniões do 
Conselho será de todos os seus membros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Fiscalização dos negócios sociais

Um) A fiscalização dos negócios sociais 
será exercida por uma sociedade revisora de 
contas, conforme o que for deliberado pela 
Assembleia Geral.

Dois) A Assembleia Geral poderá também 
instituir o Conselho Fiscal a quem caberá 
exercer a actividade de fiscalização dos 
negócios da sociedade.

Três) O Conselho Fiscal a ser instituído 
deverá ser composto por 3 membros podendo 
ser sócios ou pessoas estranhas a sociedade onde 
será designado um Presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O ano financeiro coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão e deverão ser apresentados com 
referência a 31 (trinta e um) de Dezembro de 
cada ano, devendo ambos ser submetidos à 
apreciação da Assembleia Geral.

Três) Deduzidos os encargos fiscais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
retirados os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos:

a) Para a reserva legal, esta realizada sob 
os termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-la; e

b) Outras reservas solicitadas pela 
sociedade para melhorar o seu 
equilíbrio financeiro;

c) O resultado remanescente será 
distribuído de acordo com a 
deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução, liquidação e casos omissos

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) Caso os sócios estejam de acordo, 
a sociedade poderá ser liquidada mediante 
votação por maioria qualificada de ¾ (três 
quartos) de votos.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
Lei de onze de Abril de mil novecentos e um.

Maputo, 29 de Novembro de 2017.                                    
— O Técnico, Ilegível.

Beira Business Lounge, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia catorze de Novembro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folhas cento 
e trinta e sete a folhas cento e trinta e oito 
do livro de escrituras diversas número trinta 
e sete da Terceira Conservatória de Registo 
Civil e Notariado da Beira, a cargo Mário 
de Amélia Michone Torres, conservador e 
notário superior da referida conservatória foi 
constituída uma sociedade comercial por quota 
de responsabilidade limitada, nos termos e sob 
as cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, sede legal,objecto                         
e duração da sociedade

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação Beira 
Business Lounge, Limitada e será regida nos 
termos da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade terá a sua sede na cidade 
da Beira, podendo abrir ou fechar sucursais, 
delegações ou qualquer outra forma de 
representação social.

Dois) A sede da sociedade poderá, por 
deliberação dos sócios, ser transferida para 
outro local do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de consultoria, 
gestão e exploração de projectos 
turísticos, hoteleiros, restauração, 
bar, sala de jogos e afins;

b) Prestação de serviços de venda de 
comida confeccionada, take-away 
e catering; e

c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, directa ou indirectamente 
ligadas ao objecto principal, mediante proposta 
da administração, aprovada pelos sócios em 
assembleia geral, conquanto que requeira e 
obtenha as necessárias autorizações legais.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas ainda que tenham 
um objecto diferente ao da sociedade, assim 
como associar-se a outras empresas para a 
prossecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto, bem como exercer as 
funções de gerente ou administrador de outras 
sociedades em que detenha ou não participações 
financeiras.

Quatro) É da competência dos sócios 
deliberar sobre as actividades compreendidas 
no objecto contratual que a sociedade 
efectivamente exercerá bem como sobre a 
suspensão ou cessação de uma actividade que 
venha a ser exercida.

ARTIGO QUARTO

A sociedade tem o seu inicío na data 
da presente escritura e durará por tempo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

Capital social, quotas, sua divisão, 
cessão, oneração e alienação                         

e suprimentos

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente 
realizado é de noventa e nove mil meticais, 
que corresponde à soma de duas quotas iguais de 
quarenta e nove mil e quinhentos meticais cada, 
pertencente aos sócios Félix Jaime Machado e 
Anvar Ashik Aunhi Ppuram, respectivamente.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
por deliberação dos sócios.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão ou cessão total ou parcial das 
quotas, bem como a constituição de quaisquer 
ônus ou encargos sobre as mesmas carecem 
do prévio consentimento da sociedade, dada 
por deliberação da respectiva assembleia geral. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicará a sociedade por carta 
registada com aviso de recepção, ou qualquer 
outro meio que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto da venda e as respectivas 
condições contratuais, nomeadamente, o preço, 
o cessionário e a forma de pagamento.

Três) Gozam de direito de  preferência na 
aquisição da quota a ser cedida os restantes 
sócios e a sociedade, nesta ordem. No caso de 
nem os sócios nem a sociedade desejar  usar o 
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mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente a quem e como entender.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o prescrito neste artigo.

ARTIGO SÉTIMO

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, os sócios conceder à 
sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
respectiva gerência.

ARTIGO OITAVO

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes 
do interdito, exercerão os refeiridos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Assembleia geral e administração

ARTIGO NONO

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou qualquer outro 
local a ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião, uma vez por ano, para aprovação 
do balanço anual de contas e do exercício, e, 
extraordinariamente, quando convocada pela 
gerência, sempre que for necessário, para se 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião, quando seja 
esse o caso.

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pela gerência, ou por carta registada com aviso 
de recepção, ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, a todos os sócios com 
a antecedência mínima de quinze dias, dando-se 
a conhecer a ordem de trabalhos e a informação 
necessária à tomada de deliberação, quando seja 
esse o caso.

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
por qualquer pessoa, bastando para o efeito que 
elabore uma carta dirigida ao presidente da mesa 
em que aponha a sua assinatura.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco porcento do capital social, salvas 
as excepções legais.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco porcento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação, dispensada de caução e 
com ou sem remuneração, será exercida por 
um director-geral, eleito pela assembleia geral. 
Ao director-geral, bastará a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os actos 
e contratos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes legalmente consentidos.

Dois) O exercício do cargo de gerência 
será quinquenal e a manutenção do exercício 
dependerá sempre da deliberação da assembleia 
geral, cuja falta representará um exercício 
precário do cargo.

Três) O gerente pode, em caso de sua 
ausência ou quando por qualquer motivo esteja 
impedido de exercer efectivamente as suas 
funções do seu cargo, designar, um gerente 
substituto, por ele escolhido, e nele delegar total 
ou parcialmente os seus poderes. 

Quatro) O sócio gerente, ou seu mandatário 
não poderá obrigar a sociedade em actos e 
contratos que não digam respeito aos negócios 
sociais, nomeadamente, em letras a favor, 
fianças, abonações ou outras semelhantes.

CAPÍTULO IV

Balanço, prestação de contas                          
e resultados

ARTIGO DÉCIMOO SEGUNDO

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO V

Alterações ao contrato e liquidação      
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A alteração deste contrato, quer por 
modificação ou supressão de alguma das 
suas cláusulas, quer por introdução de novas 
cláusulas, só pode ser deliberada por maioria 
absoluta entre os sócios.

 ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A sociedade  dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação unânime 
dos sócios.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
procer-se-á conforme deliberação da assembleia 
geral.

CAPÍTULO VI

Casos omissos

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Os casos omissos deste contrato reger-se-
ão pela legislação em vigor na República de 
Moçambique e pelo Código Comercial vigente 
em Moçambique.

Está conforme.
Terceira Conservatória de Registos Civil e 

Notariado da Beira,  14 de Novembro de 2017. 
— O Notário, Ilegível.

Nice Fardos – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeito de publicação da 
sociedade Nice Fardos-Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculado sob NUEL 100903180, 
Noufir Velutha Parambil, solteiro, natural 
de Índia, de nacionalidade indiana, residente 
nesta cidade da Beira, constitui uma sociedade 
por quotas nos termos do artigo 90 Código 
Comercial as cláusulas seguintes:
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CAPÍTULO I

(Da denomição, sede legal, objectivo      
e duração da sociedade)

ARTIGO PRIMEIRO

É constituida e será regido nos termos da 
lei e dos presentes estatutos, uma sociedade 
comercial unipessoal de responsabilidade 
limitada que terá a denominação de Nice 
Fardos-  Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede no bairro de 
Maquinino, rua do Bagamoyo, cidade da Beira, 
província de Sofala, podendo por deliberação 
da assembleia geral transferí-la para outro 
local, abrir, manter ou encerrar sucursais, filiais 
agencias, escritórios delegações ou outra forma 
de representação em território moçambicano ou 
no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:

a) O objecto principal da sociedade é 
comércio por grosso de texteis, 
vestuários e acessórios, calçados, 
diversos;

b) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares ou 
subsidiárias da actividade principal 
desde que não  sejam contrarias 
a lei quando as mesmas sejam 
devidamente autorizadas.

Único. É da competência  da sociedade 
deliberar sobre as actividades comprendidas 
no objectivo contratual que a sociedade 
efectivamente exercerá, também sobre a 
suspensão ou cessação de uma actividade que 
venha a ser exercida.

ARTIGO QUARTO

A sociedade tem o seu início a partir da 
data de celebração do presente  contrato e a sua 
duração é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

U m )  O  c a p i t a l  s o c i a l ,  s u b s c r i t o 
é integralmente realizado em dinheiro, é 
de 100.000,00MT (cem  mil meticais) é 
correspondente a uma quota, que pertence ao 
sócio Noufir Velutha Parambil.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado de acordo com as necessidades 
da sua evolução pelos lucros e suas reservas, 
com ou sem admissão de novos sócios.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO QUINTO

Um) A administração e a representação da 
sociedade pertence ao sócio Noufir Velutha 
Parambil.

Dois)  para obrigar a sociedade é preciso  a 
assinatura do proprietário.

Três) A sociedade pode constituir mandatario 
mediante a outorga de produção adequada para 
o efeito.

CAPÍTULO  IV

Dos casos omissos

ARTIGO SEXTO

Em todo omisso regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique 
sobre as sociedades por quotas, normalmente o 
Código Comercial vigente.

Esta conforme.
B e i r a ,  2 1  d e  N o v e m b r o  2 0 1 7 .                                              

— A Conservadora Técnica, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Upenho Mutoro

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
despacho do senhor administrador  do Distrito 
de Gondola  de quinze  de Março  de dois mil e 
dezassete, a cargo de Moguene M. Candieiro, 
em pleno exercício de funções, compareceram 
como outorgantes: Pondo Mendes Fazenda, 
Arminda Filipe Sixpense, Alberto Mucasse 
Franque, Júlio Fureque, Angelina Luís João, 
Júlio Vasco Melo, Dene Maia Domingos Pedro, 
Lurinda Thaimo, Silva Castigo Macorreia, Jorge 
Sabonete e Erina Armando Curaco, todos de 
nacionalidade moçambicanas e residente no 
distrito de Gondola. Verifiquei a identidade dos 
outorgantes por exibição dos seus documentos 
em anexo: 

Por eles foi dito que por Despacho                            
n.º 75/GDG/2017 de 15 de Março de  2017, 
do administrador do Distrito de Gondola, 
constituíram entre si uma associaçào de carácter 
não lucrativo com a denominação Associação 
Agro-Pecuária Upenho Mutoro, que se regerá 
pelas disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Upenho Mutoro

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Upenho Mutoro, de Mudima- 
Gondola é uma pessoa colectiva de direito 
privado dotado de personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO ERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Mpubuto, localidade de Mudima, posto 
administrativo de Cafumpe, distrito de Gondola 
província de Manica, podendo por deliberação 
dos membros, reunidos em Assembleia Geral, 
mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar delegações, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Upenho 
Mutoro circunscrevem-se ao território da 
província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
a Associação Upenho Mutoro propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural.

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum.

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados.

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados.

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados.

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra.

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços.
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h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

h) Contribuir param a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionarem conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Upenho Mutoro 
todos aqueles que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição da associação e, bem 
como as pessoas singulares que como tal sejam 
admitidas por deliberação da Assembleia Geral, 
desde que se conforme com o estabelecido nos 
presentes estatutos e cumpra as obrigações 
nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da Assembleia 
Geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais.

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade.

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos;

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação: a Assembleia 
Geral, o Conselho de Gestão e o Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Um) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
um presidente, um secretário e um vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da assembleia geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o presidente, vice-presidente e 
o secretário (mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o plano anual e 
as linhas gerais de actuação da 
associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros;
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e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de gestão

 O órgão de administração de associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do conselho de gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
administração e gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos ou contratos perante as 
autoridades, em juízo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no número 
2 do artigo décimo segundo dos 
presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do conselho de gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGESIMO PRIMEIRO

Conselho fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

  CAPÍTULO V

Dos fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a Assembleia Constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Chimoio, 26 de Setembro   de dois mil                         
e dezassete.— O Técnico, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Kupedza Urombo Kuchanda

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
despacho do senhor Administrador  do distrito 
de Gondola  de quinze  de Março  de dois mil 
e dezassete, a cargo de Moguene M. Candieiro, 
em pleno exercício de funções, compareceram 
como outorgantes: Jossias Macarro Guraucama, 
Domingos Luís Chissia, Armando Samuel 
Muguruzo, Francisco Sabonete Sueta, Maria 
Mapira, Marta Paulo Chimuero, João Alberto 
Jose, Filipe Nhamundo, Teresa Manuel, Manuel 
Mabarana Munharimba e  Maria Armando, 
todos de nacionalidade moçambicanas e 
residente no distrito de Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo:

Por eles foi dito:
 Que por Despacho n.º 77 /GDG/2017 

de 15 de Marco, 2017, do Administrador do 
Distrito  de Gondola, constituíram entre si 
uma associação de carácter não lucrativo com 
a denominação Associação Agro-Pecuária 
Kupedza Urombo Kuchanda. 

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Kupedza Urombo Kuchanda 

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A  A s s o c i a ç ã o  K u p e d z a  U r o m b o 
Kuchanda, de Muda Serração - Gondola é 
uma Pessoa Colectiva de Direito Privado 
dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Associação tem a sua Sede na comunidade 
Muda Serração Sul, Localidade de Muda 
Serração, Posto Administrativo de Inchope, 
Distrito de Gondola, Província de Manica, 
podendo por deliberação dos membros, reunidos 
em assembleia geral, mudar para outro local, 
bem como abrir e encerrar delegações, sucursais 
ou qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Kupedza 
Urombo Kuchanda circunscrevem-se ao 
território da Província de Manica.
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ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização Agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização Agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kupedza Urombo Kuchanda 
propõe-se designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kupedza 
Urombo Kuchanda todos aqueles que 
outorgarem a respectiva escritura da constituição 
da associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação 
da assembleia geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia 
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
Associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da Associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela Associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto,

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de quotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os Associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação: A assembleia 
geral, o Conselho de Gestão e o Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
Associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.
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Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A assembleia geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência da assembleia 
geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na Sede da Associação, 
assinado pelo respectivo Presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da assembleia geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A assembleia geral será dirigida por 
uma mesa de assembleia geral composta por 
um Presidente, um Secretário e um Vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da assembleia geral

Compete a assembleia geral:

a) Eleger o Presidente, vice-presidente e 
o Secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuação da 
Associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros

e) Destituir membros dos órgãos Sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da Associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a Associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da Associação.

Dois) A assembleia geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de direcção

 O Órgão de Administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela assembleia 
geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do conselho de gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
Associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da assembleia geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da assembleia 
geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da Associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a Associação;

d) Representar a Associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juízo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência do número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do conselho de gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho fiscal

Um) O Conselho fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 

para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Fundo social

Constituem fundo da Associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
Associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas.

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras.

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a Associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução da Associação, a 
assembleia geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
Associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a Assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da assembleia 
geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

 Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, aos  26 de 

Setembro   de 2017. —  Conservador e Notário, 
Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Kuguta Kurima

Certifico, para efeitos de publicação que 
por despacho do senhor Administrador  do 
Distrito de Gondola  de quinze  de Março  de 
dois mil e dezassete, a cargo de, Moguene M. 
Candieiro, em pleno exercício de funções, 
compareceram como outorgantes: José Mariza 
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Benjamim, Maguiness Burande, Johane José 
Guidione,  José Meque Quemdo, Crispim 
Jabuca Julio, Alberto Fernando Mapuque, 
Joaquim Furede Faife, Paulina Wanela Lambo, 
Felisberto Zora Botao e Augusto Albano, todos 
de nacionalidade moçambicanas e residente no 
Distrito de Gondola

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo: 

Por eles foi dito:

 Que por Despacho n.º 78/GDG/2017 de 
15 de Março, 2017, do Administrador do 
Distrito de Gondola, constituíram entre si 
uma associaçào de carácter não lucrativo com 
a denominação Associação Agro-Pecuária 
Kuguta Kurima, que se regerá pelas disposições 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO 1

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Kurima Kuguta

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Kurima Kuguta ,  de 
Nhambonda - Gondola é uma pessoa colectiva 
de direito privado dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Carvalho, localidade de Nhambonda, 
posto administrativo de Amatongas, distrito 
de Gondola província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
assembleia geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Kurima 
Kuguta circunscrevem-se ao território da 
Província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A Associação tem por objectivo a produção 
e comercialização Agro-pecuária. A Associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kurima Kuguta propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural.

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum.

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados.

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados.

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados.

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra.

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços.

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados.

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros.

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

h) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
Associação.

k) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente.

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados.

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kurima Kuguta 
todos aqueles que outorgarem a respectiva 
escritura da constituição da Associação e, bem 
como as pessoas singulares que como tal sejam 
admitidas por deliberação da Assembleia Geral, 
desde que se conforme com o estabelecido nos 
presentes estatutos e cumpra as obrigações 
nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia 
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias gerais;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 

Associação;
c) Auferir os benefícios das actividades 

ou serviços da Associação;
d) Ser informado das actividades 

desenvolvidas pela Associação e 
ser  permitido verificar os  relatórios  
das respectivas  actividades  e 
outros  documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto,

g) Participar na repartição dos benefícios 
que adevenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da Associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois)  O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;
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b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais.

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da Associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade.

d) Ofenderem o prestígio da Associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

 Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os Associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação: a assembleia 
geral, o Conselho de Gestão e o Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
Associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A assembleia geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência da assembleia 
geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 

ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na Sede da Associação, 
assinado pelo respectivo Presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da assembleia geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A assembleia geral será dirigida por 
uma mesa de assembleia geral composta por 
um Presidente, um Secretário e um Vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da assembleia geral

Compete a assembleia geral:

a) Eleger o Presidente, vice-presidente e 
o Secretário (Mesa da assembleia 
geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuaçao da 
Associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros

e) Destituir membros dos órgãos Sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da Associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a Associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A assembleia geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de gestão

 O Órgão de Administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela assembleia 
geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de G

estão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
Associação com os mais ámplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da assembleia geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da assembleia 
geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da Associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a Associação;

d) Representar a Associação em quaisquer 
actos ou contratos perante as 
autoridades, em juizo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do conselho de gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho fiscal

Um) O Conselho fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da Associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
Associados;
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b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrageiras;

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a Associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução da Associação, a 
assembleia geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
Associação nos termos da lei, sendo liquidataria 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a Assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da assembleia 
geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após  a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

 Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, 26 de 

Setembro   de  2017. — O Conservador, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária  
Kurima Kwacanaca

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
despacho do senhor Administrador  do Distrito 
de Gondola  de quinze  de Março  de dois mil e 
dezassete, a cargo de, Moguene M. Candieiro, 
em pleno exercício de funções, compareceram 
como outorgantes: Anita Paulino Zebedias, 
Domingos Francisco Manuel, Jeque Tauro 
Jeque, Luis Manuel Fombe,  Emília Manuel 
Francisco, Julia Pedro Chimoio Manuel, 
Laurinda Eduardo Frede, Augusta Maria 
Jaime, Chiemo D. Taunde e António Pedro 
Eduardo, todos de nacionalidade moçambicana 
e residente no Distrito de Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo: 

 Por eles foi dito:

 Que por despacho n.º 79/GDG/2017 de 
15 de Março de 2017, do Administrador do 
Distrito de Gondola, constituíram entre si 
uma associação de carácter não lucrativo com 
a denominação Associação Agro-Pecuária  
Kurima Kwacanaca, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Kurima Kwacanaca.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Kurima Kwacanaca, de 
Nhambonda - Gondola é uma Pessoa Colectiva 
de Direito Privado Dotada de Personalidade 
Jurídica, Autonomia Administrativa, Financeira 
e Patrimonial, Sem Fins Lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Associação tem a sua Sede na comunidade 
de Carvalho, Localidade de Nhambonda, 
posto Administrativo de Amatongas, distrito 
de Gondola província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO   

Âmbito

As actividades da Associação Kurima 
Kwacanaca circunscrevem-se ao território da 
Província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais 

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO 

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kurima Kwacanaca propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis;

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kurima 
Kwacanaca todos aqueles que outorgarem 
a respectiva escritura da constituição da 
associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação da 
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Assembleia Geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois)A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão à reunião da Assembleia 
Geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito dos Associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos Associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade.

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos da Associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Órgãos sociais

São órgãos da Associação: 

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Gestão;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das Assembleias Gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 

assinado pelo respectivo Presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
um Presidente, um Secretário e um Vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o Presidente, Vice-presidente e 
o Secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuação da 
associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros;

e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

 O órgão de Administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.
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Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos ou contratos perante as 
autoridades, em juízo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no n.º 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrageiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da Associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
associação nos termos da Lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia Constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Cartório Notarial de Chimoio, aos  26 

de Setembro  de dois mil e dezassete.                                          
— O Conservador e Notário A, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Simukai Chiongo

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por despacho do senhor Administrador  do 
Distrito de Gondola  de quinze  de Março  
de dois mil e dezassete, a cargo de Moguene 
M. Candieiro, em pleno exercício de funções 
administrador  em pleno exercício de funções, 
compareceram como outorgantes: Alambique 
Manejo, Rita Fernando Chamussaida Lorinha 
Birifi, Joaquim Luis, Regina Viega, Domingas 
Chico, Luisa Augusto, Rosita Viegas Ziza, 
Lucas Francisco Adriano e Lucia Bande, todos 
de nacionalidade moçambicanas e residente no 
Distrito de Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo.

Por eles foi dito que por Despacho n.º 
80 /GDG/2017 de 15 de Março, 2017, do 
Administrador do Distrito de Gondola, 
constituíram entre si uma associação de carácter 
não lucrativo com a denominação Associação 
Agro-Pecuária Simukai Chiongo, que se regerá 
pelas disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Simukai Chiongo.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Simukai Chiongo, de Chiongo 
- Gondola é uma Pessoa Colectiva de Direito 
Privado Dotada de Personalidade Jurídica, 
Autonomia Administrativa, Financeira e 
Patrimonial, Sem Fins Lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua Sede na comunidade 
de 25 de Setembro, Localidade de Chiongo, 
Posto Administrativo de Cafumpe, Distrito 
de Gondola Província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Simukai 
Chiongo circunscrevem-se ao território da 
Província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização Agro-Pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização Agro-Pecuária.

ARTIGO SÉTIMO 

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Simukai Chiongo propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;
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b) Faltarem ao pagamento das jóias 
ou da quota por um período 
superior a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram 
realizar na parcela que lhe 
foi atribuída pela associação 
correcto uso e aproveitamento 
da terra, da comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da 
associação ou dos seus órgãos 
ou lhe causem prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os Associados que estejam 
a faltar ao cumprimento dos seus deveres

Três) A exclusão da qualidade de 
associados é da competência da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação: 

a)  Assembleia Geral, 
b)  Conselho de Gestão;
c)   Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo 
da associação e as suas deliberações 
obrigatórias para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua 
situação regularizada tem o direito de um 
voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado 
poderá representar mais que um outro 
associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência                                 
da Assembleia Geral

Um) A convocação das Assembleias 
Gerais será feita por aviso, de acordo com 
os hábitos locais, podendo esta ser também 
por escrito ou manuscrito, e nas urbes 
fax, ou telefax, aos associados ou fixadas 
na Sede da Associação, assinado pelo 
respectivo Presidente com pelo menos oito 
dias de antecedência, devendo nele constar 
a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia 
Geral poderá ser feita também a pedido do 
Conselho de Gestão, do Conselho Fiscal, 
ou de um terço dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida 
por uma Mesa de Assembleia Geral 

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f) Garantir junto das entidades competentes 
o direito de uso e aproveitamento da 
terra;

g) Apoiar os associados no desenvolvimento 
das suas actividades conjuntas de 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
i n v e s t i m e n t o  p a r a  o s  s e u s 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis;

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Simukai 
Chiongo todos aqueles que outorgarem 
a respectiva escritura da constituição da 
Associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação da 
Assembleia Geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada pelo 
Conselho de Gestão, será submetida com parecer 
deste órgão à reunião da Assembleia Geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exerc idas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente da 
regularização da situação de cotas e dos demais 
deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos Associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota 
mensal desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres ta r  contas  das  ta re fas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

 ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência prévia 
os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;
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composta por um Presidente, um Secretário e 
um vogal que dirigirá os respectivos trabalhos, 
tendo um mandato de um ano, renovável por 
um igual período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o Presidente, Vice-Presidente e 
o Secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuação da 
associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros

e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

 O Órgão de Administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

 ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento  das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos ou contratos perante as 
autoridades, em juízo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no n.º 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

 ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

 ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme
Cartório Notarial de Chimoio,  26 de 

Setembro   de dois  mil  e  dezassete.                                                         
—  Conservador e Notário A, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Kudzidza Kurima

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
despacho do senhor administrador  do Distrito 
de Gondola  de quinze  de Março  de dois mil e 
dezassete, a cargo de, Moguene M. Candieiro, 
administrador em pleno exercício de funções, 
compareceram como outorgantes:

 Jerónimo Teimo Kiri, Cita Eduardo Quembo, 
Paulino Manuel, João Tesoura Machucha, 
Anita Eduardo Quembo, Zito Mario Albino, 
Paciencia Fernando, Manuel Paulino, 
Ezequiel Manuel Paulino e Manuel Jemusse, 
todos de nacionalidade moçambicana e 
residentes no Distrito de Gondola. Verifiquei 
a identidade dos outorgantes por exibição 
dos seus documentos em anexo;

Por eles foi dito:
 Que por Despacho n.º 76 /GDG/2017 de 15 

de Março, 2017, do Administrador do Distrito de 
Gondola, constituíram entre si uma associaçào 
de carácter não lucrativo com a denominação 
Associação Agro-Pecuária Kudzidza Kurima”, 
que se regerá pelas disposições dos artigos 
seguintes:
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CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Associação Agro-Pecuária 
Kudzidza Kurima

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Agro-Pecuária kudzidza 
Kurima, de Nhambonda - Gondola é uma 
pessoa colectiva de direito privado dotado 
de personalidade jurídica,  autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Machucha, localidade de Nhambonda, 
posto administrativo de Amatongas, Distrito 
de Gondola Província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Kudzidza 
Kurima circunscrevem-se ao território da 
Província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A Associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária. A associação 
poderá também dedicar-se a outras actividades 
complementares decorrentes da produção e 
comercialização Agro-Pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kudzidza Kurima propõe se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural.

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Cinco) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados.

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis.

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
Associação;

l) Contribuir param a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kudzidza 
Kurima todos aqueles que autorgarem a 
respectiva escritura da constituição da 
associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conforme 
com o estabelecido nos presentes estatutos e 
cumpra as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia 
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto,

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da Associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMA PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais.

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;
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b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação: a Assembleia 
Geral, o Conselho de Gestão e o Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
Associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência                                    
da assembleia geral

Um) A convocação das Assembleias Gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
um presidente, um secretário e um vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competência da assembleia geral

Compete a assembleia geral:

a) Eleger o presidente, vice-presidente e 
o secretário (mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o Plano Anual e 
as linhas Gerais de actuação da 
Associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros

e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g)  Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Direcção

 O órgão de administração de Associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do conselho de gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
administração e gestão das actividades da 
Associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juízo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência do n.º  2 
do artigo décimo segundo dos 
presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do conselho de gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Conselho fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas; 

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras; 

d) O produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
associação nos termos da lei, sendo liquidatária 
uma comissão de cinco associados a designar 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
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composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Chimoio, 26 de Setembro   de dois mil                           
e dezassete. — O Técnico, Ilegível.

Yahye Travel Agency                             
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e um de Novembro de dois mil e 
dezassete, foi matriculada, na Conservatória 
dos Registos de Nampula, sob o número 
cem milhões, novecentos e vinte e oito mil 
seiscentos equatro,a cargo do conservador 
Calquer Nuno DeAlbuquerque, conservador 
e notário técnico, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
Yahye Travel Agency - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, constituída entre o sócio: Yahye 
Yusuf Mohamed, natural de Beledweyn-
Somalia, filho de Yusuf Mohamed e de Eeblo 
Abdi Awale, de nacionalidade somaliana, 
portador do Passaporte n.º P00652265 emitido, 
pelos Serviços de Migração da Somália, 
residente no Bairro Central, rua Martires de 
Mueda, cidade de Nampula. Celebra o presente 
contrato de sociedade, nos termos dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Yahye Travel Agency - Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

  (Sede)

A sociedade tem a sua sede no, bairro Central, 
perto da Mesquita, rua Mártires de Mueda, 
cidade de Nampula e província de Nampula, 
podendo por deliberação da assembleia geral, 
abrir sucursais, filias, escritórios, delegações ou 
qualquer outra forma de representação social 
no país como no estrangeiro, desde que sejam 
devidamente autorizadas por lei.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado a partir da data da assinatura do 
contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto social:

a) A sociedade tem por objecto 
s o c i a l  o  a g e n c i a m e n t o  d e 
viagens, designadamente venda 
comissionada ou intermediação 
r e m u n e r a d a  d e  p a s s a g e n s 
individuais ou colectivas; 

b) Viagens e excursões; reserva de 
a c o m o d a ç õ e s ,  r e c e p ç ã o , 
t r ans fe rênc ia  e  a ss i s t ênc ia 
especia l izada ao tur is ta  ou 
viajantes; obtenção e legalização 
de documentos para viajantes; 

c )  Rese rva  e  venda ,  med ian t e 
comissionamento, de ingressos para 
espectáculos públicos artísticos, 
desportivos e outros; transporte 
turístico de superfície; desembaraço 
de bagagens de seus clientes e outros 
serviços de natureza acessória ou 
complementar. 

Dois) A sociedade poderá promover, realizar 
ou desenvolver quaisquer outras actividades 
que sejam conexas, correlatas, subsidiárias 
complementares, condizentes e de suporte as 
actividades constantes do seu objecto social.

Três) A sociedade, poderá sempre que julgar 
pertinente, conveniente e viável contratar, 
subcontratar formar parcerias, representar, 
constituir representantes, delegar todas ou parte 
das actividades do seus objecto social  mediante 
acordos  com entidade nacional , mista, ou 
estrangeira, de acordo com as leis vigentes.

Quatro)   A sociedade poderá  ainda participar 
e ou fundir-se com outras sociedades já 
constituídas ou a se constituir ou ainda associar-
se a terceiros, nacionais e ou estrangeiros, no 
país ou no estrangeiro em conformidade com 
as  leis vigentes.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de 500.000,00MT 
(quinhentos mil meticais), correspondente a 
única quota equivalente a 100% ( cem por cento) 
do capital social, pertencente ao sócio Yahye 
Yusuf Mohamed.

Parágrafo único: O capital social poderá ser 
elevado, uma ou mais vezes, sendo a decisão 
por decisão da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                            
da sociedade)

Um)A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela, activa 
ou passivamente, competeao sócio Yahye 
Yusuf Mohamed, que desde já fica nomeado 

administrador com dispensa de caução, sendo 
obrigatória a sua assinatura para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos

Dois) O administrador poderá constituir 
mandatários, com poderes de representá-lo em 
actos e ou contratos que julgar pertinentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Obrigações)

O sócio não pode obrigar a sociedade em 
actos e contratos alheios ao presente objecto 
social, designadamente letras de favor, fianças, 
abonações e semelhantes.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A  assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária sempre que se mostre 
necessário.

Dois)  A convocação da assembleia geral 
será feita nos termos do Código Comercial 
vigente em Moçambique.

ARTIGO NONO

(Balanço)

Anualmente será efectuado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro e os lucros 
líquidos apurados em cada exercício económico, 
depois de feitas as deduções acordadas em 
assembleia geral, serão divididos pelo sócio na 
proporção da sua quota.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
por lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Herdeiros)

Em caso de morte, impedimento definitivo 
ou interdição do sócio, a sociedade continuará 
com os seus herdeiros ou representantes, os 
quais indicarão, um dentre eles que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Omissos)

Os casos omissos serão regulados pelo 
Código Comercial vigente ou outra legislação 
aplicável.

Nampula, 21 de Novembro de 2017.                                
— O Conservador, Ilegível.
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Associação Agro-Pecuária 
Kubatana Ngue Nhacha

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
despacho do senhor administrador  do distrito 
de Gondola  de quinze  de Março  de dois mil e 
dezassete, a cargo de, Moguene M. Candieiro, 
em pleno exercício de funções de administrador, 
compareceram como outorgantes: Felix Farnela, 
Egina José Manuel, Marta Araujo Chinagare, 
Xavier Barreto Xavier, Oliveira Sobrinho, 
Lurdes Mário, Alberto Barreto, Itai Araújo, 
e Andrea Xavier, todos de nacionalidade 
moçambicanas e residente no distrito de 
Gondola.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo: 

Por eles foi dito que por despacho                               
n.º 82/GDG/2017 de 15 de Março, 2017, 
do administrador do distrito de Gondola, 
constituíram entre si uma associaçào de carácter 
não lucrativo com a denominação Associação 
Agro-Pecuária Kubatana Ngue Nhacha, que se 
regerá pelas disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação 
Associação Kubatana Ngue Nhacha.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Kubatana Ngue Nhacha de 
Nhambonda - Gondola é uma pessoa colectiva 
de direito privado, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na comunidade 
de Machucha, Localidade de Nhambonda, 
posto administrativo de Amatongas, distrito 
de Gôndola, província de Manica, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Kubatana 
Ngue Nhacha, circunscrevem-se ao território 
da província de Manica.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

Um) A associação tem por objectivo a 
produção e comercialização agro-pecuária. 

Dois) A associação poderá também dedicar-
se a outras actividades complementares 
decorrentes da produção e comercialização 
agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
Associação Kubatana Ngue Nhacha, propõe-se 
designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comercial, 
associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e) Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra;

g )  A p o i a r  o s  a s s o c i a d o s  n o 
d e s e n v o l v i m e n t o  d a s  s u a s 
a c t i v i d a d e s  c o n j u n t a s  d e 
aprovisionamento, comercialização 
e na utilização e gestão conjunta de 
bens e/ou serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compra, aluguer, doação de 
quaisquer bens móveis ou imóveis;

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Kubatana 
Ngue Nhacha todos aqueles que outorgarem 
a respectiva escritura da constituição da 
associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação da 
Assembleia Geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
e pelo candidato a membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da Assembleia 
Geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Um) Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
ser permitido verificar os relatórios 
das respectivas actividades e 
outros documentos de interesse da 
associação;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.
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Dois) O exercício pleno dos direitos 
prescritos no número anterior está dependente 
da regularização da situação de cotas e dos 
demais deveres previstos no artigo seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e)  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido no 
presente estatuto;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem a actividade 
agrícola que propuseram realizar 
na parcela que lhe foi atribuída 
pela associação correcto uso e 
aproveitamento da terra,  da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da Associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação: 

a) A Assembleia Geral; 
b) O Conselho de Gestão; e 
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, que tenha a sua situação 
regularizada tem o direito de um voto.

Três) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e presidência                                       
da Assembleia Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo Presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
um Presidente, um Secretário e um Vogal que 
dirigirá os respectivos trabalhos, tendo um 
mandato de um ano, renovável por um igual 
período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger o Presidente, Vice-Presidente e 
o Secretário (Mesa da Assembleia 
Geral), o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar o plano anual e 
as linhas gerais de actuação da 
associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Apresentar e submeter a votação e 
aprovação de novos membros;

e) Destituir membros dos órgãos sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações dos estatutos;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente duas vezes por ano, dentro do 
primeiro trimestre de cada ano para a aprovação 
do balanço e conta da Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessário ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Direcção

O órgão de administração de associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
Administração e Gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatuárias e das 
deliberações da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juízo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência do número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação das contas e das actividades da 
associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o 
Presidente com o direito ao voto de desempate.
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Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 

com a presença da maioria dos seus membros e 

deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 

para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis por igual período.

CAPÍTULO V

Fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundo social

Constituem fundo da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 

associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 

parte do património social, descrito 

nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições de 
entidades nacionais ou estrangeiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens 

ou serviço que a associação aufira 

na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 

Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 

para decidir o destino a dar aos bens da 

associação nos termos da lei, sendo liquidatária 

uma comissão de cinco associados a designar 

pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a Assembleia constituinte definirá de 
imediato a criação dos órgãos e a respectiva 
composição até a primeira sessão da Assembleia 
Geral a realizar no prazo máximo de seis meses 
após a constituição legal da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme

Cartório Notarial de Chimoio, aos  26 
de Setembro   de dois mil e dezassete.                                         
O — Conservador e Notário A, Ilegível.



FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INM, E.P.: NOVOS EQUIPAMENTOS,  
NOVOS  SERVIÇOS  e  DESIGN  GRÁFICO  AO  SEU  DISPOR

NOSSOS SERVIÇOS:

— Maketização, Criação 
      de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 
      e Digital;

— Encadernação e Restauração    
      de Livros;

— Pastas de despachos, 
       impressos e muito mais!

Preço das assinaturas do Boletim da República 
para o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ......................... 25.000,00MT  
— As três séries por semestre .................  12.500,00MT

Preço da assinatura anual:

I   Série ...................................................... 12.500,00MT
II  Série .......................................................  6.250,00MT
III Série .......................................................  6.250,00MT

Preço da assinatura semestral:

I   Série .........................................................  6.250,00MT
II  Série .........................................................  3.125,00MT
III Série .......................................................... 3.125,00MT

Maputo — Rua da Imprensa n.º 283, Caixa postal 275,
                  Telef.: +258 21 42 70 25/2 – Fax: +258 21 32 48 58 
                  Cel.: +258 82 3029 296, 
                  e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz
                  Web: www.imprensanac.gov.mz

Delegações:  
Beira — Rua Luis Inácio, n.º 289 – R/C      

                Tel.: 23 320905 – Fax: 23 320908
Quelimane — Av. 7 de Setembro,  n.º 1254, 

                    Tel.: 24 218410 – Fax: 24 218409

Pemba — Rua Jerónimo Romeiro, Cidade Baixa,  n.º 1004, 
                      Tel.: 27 220509 – Fax: 27 220510

Preço — 182,00MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


